
# REPÚBLICA FEÞERATIVA DO BFI,ASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

PORTE

EPP

E

77.33-1{0 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.19-9{l - Fotocópias

LOGRADOIJRO

R LAURO TORRES
NUMERO

50

CEP

58.042{)30
BAIRRO/DISIRITO

TAMBAUZINHO JOAO PESSOA

ATIVA

DÀTA DA SITUAçAO ESPECIAL

NUMERo DE tNSCRtçÃo
02.91 4.690/0001 -1 0
MATRIZ

coMpRovANTE DE tNSCruçÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/,1211998

COPY LINE COMERCIO E SERVICOS LTDA
NOtrlE

COPY LINE COMERCIO E SERVICOS
DO FANTASIA)

47-89{47 - Gomércio varejista de equipamehtos para escritório

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
E

UF

PB

13t11t20t4

CÀDASTRAL

ESPEC'AL

^

ô

271O212O23, 15:49 about:blank

Aprovado pela ¡nstrução Normat¡va RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia27lO2l2O23 às l5:48:46 (data e hora de Brasília). Página: {/l
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PODTJR JI]D -I- C:L.ARTC
,lus.ilL' _l (lA DC'Ij1?,\BALHC)

CERTIÐÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHTSTAS

NOMC: COPY LINE COMERCIO E

CNPJ : O2 . 9L4 - 690 / O00t-r0
Certidão n" : 95240O/2023
Expedição : 09 / 0L/2023, às
Validade: o8/07/2023 - l-80
de sua expedição.

SERVTCOS LTDA (MATRTZ E FrLrArS)

15 :49 :38
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que coPY IJINE CoMERCTO E SERVTCOS IrTDA (MATRTZ E FrrJrArS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n o 02.9L4.690/ 0001-10, NÃo coNsTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolídação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o l-2.440/20LL e
L3.467/201,7, e no Ato OL/2022 da CG,JT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus est.abelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçäo desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentícidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http ; / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçAO IMPORTA}TTE
Do Banco Nacional de Devedores Traloalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas nat.urais e jurÍdicas
inadimplentes perante a 'Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senLença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhist.as, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos Ç[u€, pcr
disposição legaI, contiver força executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA. SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FtcHA DE tNSCRtçnO OO CONTRTBUTNTE

ffi
NúMERo DE rNscRtÇÃo

-7

sffuAçÃo

FIRMA oU RAzÃo socIAL

NE COMÊRCIO E
NdE FANTÅgÂ

CNPJ/CPF

02.91 4.690/0001 -1 0

INSC. JUNTA COMERCIAL

0252ûæ3æ2
LOGRADOURO

R LAURO TORRES

N[,MERo

50
COMPLEIUENTO EAIRRO

TAMBAUZINHO
MUNrclao

JOAO PESSOA

CEP

58042-030

ATIVIDADE

tcMs

{761-0/03

DENOMINAçÃO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
PRINCIPAL

t761-0/D3

DENoMINAçÄo

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
SECUNDARIO

9529.1/99

DENoMTNAçÄo

REPARACAO E MANUTENCAO DE OUTROS OBJETOS E EOUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMESTICOS NAO

NATUREZA JURIDICA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

COO. NAIUREZA JURIDìCA

2062
IIPO DE ESÎÀBELECIMENTO

MATRIZ

TIPÔ DE UNIDADË

UNIDADE PRODUTIVA

FoRMA DE ATUAÇAo

ESTABELECIMENTO FIXO

RE6IME DE RECOLHìMENTO

SIMPLES NACIONAL

tNlcto DEATIvtDADE

25tg2t1W
OUADRO DÊ SÓCIOS EADMINISTRAOORES

GISELIA DIAS MARTINS

KELNNER MAUX DIAS

CARGO

sóclo-Rotr¡l t ¡ tsrRADo R

sóc¡o-RoMl r.t rsrRADo R
RËPARTTçÃo FrscAL

CENTRo DE ATENDIMENTo Ao cIDADÃo DA GR1 DA sEFAz. JoÃo

VALIDADE

o9to7t2a23

CONTROLE

20.2341æ1552264207

DATA DE EMIssÃo

æto1t2tz315'.52'.2€)

AFIXAR EM LOCALUSíVEL
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covERNo Do ESTADo DA PARAíer
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

cóorco : gEBr .s80D.9439.Ds36 Emitida no dia 2710212023 às 15:54:22

Nome Empresarial:
COPY LINE COMERCIO E SERVICOS LTDA

Endereço:
LAURO TORRES

Baino:
TAMBAUZINHO

lnscr. Estadual:
16.122.617-7

Município:
JOAO PESSOA

Situação Cadastral

Número:

CNPJICPF:
02.914.69010001-10

Complemento

CEP:
58042{30

50

ATIVO

Certifico, observadas as disposiçöes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relaçäo a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissäo,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidäo de Débíto na
página www. sefaz. pb. gov. br.
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Certidäo de Débito emitida via 'lntemet'.



ffi
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUMCíPP

Dala: 2710212023

Hora: 15:58

CERïDÃO POSITIVA DE DÉB¡TOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

Número da Certidäo

2023tOO6837

No de Controle de Autenticaçäo

565.456.482.511

IDENT¡FICAçÃO DO REQUERENTE

c.N.P.J./C.P.F.

029146900001 r 0

Nome do Contribuinte

coPY L|NE COMERCTO E SERVTCOS LTDA (ME)

Endereço Completo (Logradouro, Número e Complemento)

ìUA LAURO TORRES

Número

00050

Apto/Sala Bloco Complemento

Baino

TAMBAUZINHO

CEP

580,[2030 JOAO PESSOA

UF

PB

o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever qua¡squer dfvidas que vierem a ser apuradas e após consulta ao registro das
municipais, inclusive as de natureza tributária ou nåo, inscritas ou nåo no Registro da Dfvida Ativa Municipal, fica certificado que, até a

presente data, constam em nome do requerente acima qualificado as pendências relacionadas a seguir, cuja exigibil¡dade encontra-se suspensa,
nos termos do 151 da Lei Ordinária Federal n.5.172, de 25 de outubro de '1966 (Código Tributário Nacional).

DÉBITos sUsPENsoS

no do Título no do Processo do Processo

202300891293

202300891294

IPTU - Lançamento

TCR - Lançamento

INSCRçOES VINGULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 7ss64-B

tMoBtLÁRAS 082100-4

OBSERVAçOES

Esta certidåo é valida por 60 (sessenta) d¡as, conforme o artigo 138, S1o, da Le¡ Complementar no 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tr¡butário
Municipal).
A aceitaçäo desta certidåo está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verif¡caçåo de sua autenticidade na lnternet, no
endereço http:/lwww.joaopessoa. pb. gov. br.
Nos termos do artigo 206 da Lei Ordinária Federal n" 5,172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), esta certidåo tem os
mesmos efêitos dê uma certidåo negat¡va de débitos municipais.
Certidão emitida gratuitamente em 27 I 0212023 1 5: 58: 58
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Joåo

LIMA
CONTADOR CRC .PB

Página 1 de 483

Pá9.: 1 de 482

Janeiro de 2021

ÏERMO DE ABERTURA

contém o.presênte rivro 482 páginas. eletronicamente numeradäs de r a 4g2emumavia,todaselasjáescrituradas e servirá como Livro Diário n" 013.
gfqrgnte r pqLo4o 01/ürzaz1 a slnazóli,com encenamenro do exêrcrciosoctar em 31t12t2o21, da firma copy u¡¡e cb¡¡Ènclô-e-5rdVÈó lron
Ill,::qÞaecida no(a) R LAURO TORRES, no 5o, batrro TAMBAUZTNHO,CEP 58042-030, cidade João pessoa, *"t"do pB, inscritâ no C.N,p.J,02'914.690/0001-r0 e registrada no(a) JUNTA coMERcrAL Do EsrADo DAPARATBA sob o no esz,oó¡sses_z pài oespacho de 30/12l1998.
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ÏERMO DE ENCERRAMENTO

Página 482 de 483

Pâg; 1BZ de 482

Joâo Pessoa-PB,31 de Dezembro deZO21

Ë LIMA

contém o.presente livro 4g2 páginas, eretronicamenþ numeradas de 1 a 4g2em uma via, todas erasjá escriiuradas e serviu como Livro Diár¡o n' otg,
TfTTre r_ p-erlggo o1iauz}z1 a fir1az}i1, com encenâmento do exercrciosociar em 3tr1?t2021, da firma copy LINE coMERcto E-sÈRvlcó r_roe
Ilt,glgl_rrecida no{a) Rr-AUqo roRRES, no 50, bairro TAMBAUZTNHO,cEP 58044'030, cidade João pessoa, est;do pB, inscrita 

-no - 
õ.ru,p..¡.

02.914.690/0001-10 e regisrrada no(a) JUNTA coMERctAL no Èsinoo onPARATBA sob o n" 2s2.0ó33329-Z pbi Aespacho de 3û/12l1998.
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MIN|STÉRþ DA ECONOMIA

Secretiaria Especial de Desburocralizaçâo, Gestão e Governo Digitral

Secretiaria de Governo Digitral

Departamento Nacional de Registro Empresarial e I ntegração

Páglna 483 de 483

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, WELLINGTON LUIS FARIAS DE LIMA, com inscr¡ção ativa no CRC/PB, sob o n" 004585/G1, inscrito no CPF

n" 72889659704, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e cond¡z com o original.

TDENTT F|CAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF N'do Registro Nome

72889659704 004585/01 WELLINGTON LUIS FARIAS DE L¡MA

e
e.,lh

crR¡'IFr@ A roEllrc¡çlo a 221oU2022 10:16 soB Éo 2o22027o12o
PRClþOofOs 220270120 DE LglOll2O22. rrrRs: 25200333292.
coPr ¡¡rNE cotc¡cro I gn|llcq¡ ûllrf, EPP

PtDro RoGEltÌO DE taEto r¡mBFçO
¡¡spo¡sÁn¡r. Þr¡,4 åstsr¡rctrç¡o

.to¡lo PEssoÀ, 221 ot/2022
r.d.sln,Þb.9pÿ.ba
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PODERJUDlcÉRþ
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAÍBA

TELEJUDICÉRO -CENTRAL DE CERÏDOES
Praça Joåo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Joäo Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

GERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCn / RECUPERAçÃO ¡UO|C|AL E EXTRAJUDTCTAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuiçåo de feitos de falência e recuperaçåo
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta
contra:

CNPJ: 02.9 1 4.690/0001 -1 0

Razäo Social:COPYLINE COMERCIO SERVTçOS LTDA

Nome Fantasia: COPYLINE

Certidão emitida às 14:38 de 0710312023.

Validade 30 dias

1. esta certidäo foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resoluçåo no 17t2O1O, da

Presidência do TJPB e na Resoluçäo no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidäo foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo inleressado confrontando com o documento original (ex CPF e RG).

3. Esta certidåo nåo tera validade para fins de instrução de processos judiciais.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi reafízada nos seguÍntes sistemas prccessuais: PJE1G, SÍSCOMW

Ëryr-
'çî

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:Ilapp.tjpbjus.brlcertolvalidarcertidao e
código de validaçåo: umGl.M9hN. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratizaçã,o, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.914.690/0001-10 DUNS@: 91*****04
Razão Social: COPY LINE COMERCIO E SERVICOS LTDA

,{lïome Fantasia: COPY LINE COMERCIO E SERVICOS
iituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: ß/07/2023
NaturezaJurídica: SOCIEDÂDEEMPRES,ARIÂLIMITADÂ
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:
Neda Consta
Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://www.tst.jus.brlcertidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal
Receira EstaduaÿDistrital Validade:
Receita Municipal Validade:

VI - Qualifi cação Econômico-Financeira

Validade:

Esta declaração é ume simples consulta e não tem efeito legal

Lt/0e/2023
ot/04/2023
t2/oe/2023

ts/os/2023
26/04/2023

30/04/2023

i¡,
<)

.\

rir 1(
(.;

Emitido em: 16/03/2023 15:50
CPFI 517.809.764-53 Nome: KELNNER MAUX DIAS
Ass:

ldc I



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS¡L
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASC¡MENTO E ÓB|TOS E PR|VAT|VO DE CASAMENTOS, ¡NTERD¡çOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, Joáo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-54A4

http:/lwww. azeved obastos. not. br
E-mail: cartorio@azevedobastos. not. br

DECLARAçAO DE SERVTçO DE AUTENTTCAçAO D|G|TAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdiçöes e Tutelas
com atribuiçåo de autenticar e reconhecer firmas de Comarca de Joåo Pessoa Capital do Estado da Parafba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir trahsparência e segurança jurfdica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
institufdo pela da Lei N' 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicaçåo obrigatória de um Selo Digital de FiscalÞaçåo Extrajudicial em todos os atos de
notâs e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo D¡g¡tal: 48C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticaçåo processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tântâs vezes quanto for necessário através do s¡te do Tribunal de Justiça do Estado da Parafba, endereço

Sç;l/conegedoria. tjpb.jus. br/selo-dþitall.

A dutenticaçåo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COPY LINE COMERCIO E SERVICOS LTDA
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa COPY LINE CoMERCIO E
SERVICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartôrio.

Nesse sentido, declaro que a COPY LINE COMERCIO E SERVICOS LTDA assumiu, nos termoÊ do artigo 8', S1', do Decreto n" 1O.278t2020, que
regulamentou o artigo 3', inciso X, da Lei Federal n" 13.87412019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.68212012, a responsabilidade pelo processo de
digitalizaçåo dos documentos ffsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integrldade.

De acordo com o disposto no artigo 2o-4, S7", da Lei Federal n" 12.68212012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticaçäo Digitali ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇ,ÄO foi emitida em 15tO7t2O2216:56:06 (hora local) atravês do sistema de autenticaçåo digital do Ca¡tório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1o, 10o e seus SS 1o e 20 da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autent¡cado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COPY LINE COMERCIO E SERVICOS LTDA ou ao Cartór¡o pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informaçôes mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código
de Autenticaçäo Digital

Esta Declaraçåo é valida por tempo indeterminado e está d¡sponfvel para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação D¡gital: 06992507171216270214-1 a 06992507171216270214-17
zLegislaçöesVigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal n" 10.406t2002, Medida Provisória n"22DO12O01, Lei Federal no 13.105/2015, Lei Estadual no
8.721120A8, Lei Estadual n" 10.132/2013, Provimento CGJ N" OOSI2A1É e Provimento CNJ N'100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIG¡TAL

af952b'l 1f6c8ed8758748ad274707f57b1 55475a1 91 c9d03687737dca9c249482e1c278c61c1a0341
fd483671 2c5e77550897e257'1'l e1 d96

rcP
BrasilL.7

Prssidênr¡ð d¡ lleDúbii(n
C¡q alvil

fúKliJd ProÝisórid N'2.200 2,

dF 24 de ¿qo.ro de 200ì.
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291O312O23, 1O:13 Consulta Regularidade do Empregador

C4,TXA
f;ÀI XA Ë.C C'NCIÍ\4 }CA FE T¡ER.ÀL

Certificado de Regularidade

t:

02.9 14.690/000 1-10

COPY LINE COMERCIO E SERVICOS LTDA

R LAURO TORRES 50 / TAMBAUZINHO / IOAO PESSOA / pB / 58042-030Endereço:

do FGTS - CRF'

Inscrição:
Razão

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçäo que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validader 2 2/ A3 / zÙn a 20 / O4 / 2023

CeÉificação N úmero: 202303 2 200423397 227 627

Informação obtida em 29/03/2023 10:12:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br
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ÉÌ

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÄO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadashos. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A infonnação relativa àrazão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada emz 27102/2023 15:23:26

Info da Pessoa Jurídica:

Resultados da Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoa juídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965,de 23 de abril de 20l4,Lei no 13.460,de26
de junho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'8.638 de 15, de janeiro de 20
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Social: COPY LINE COMERCIO E SERVICOS LTDA
: 02.914.690/0001-10

acessar a certidão no do A UI

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
Gestor: CNJ

acessar a certidão no do ue

Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do A UI.

Gestor: Portal da Transparência

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
da consulta: Nada Consta

no do Aacessar a certidão ori

Gestor: Portal da Transparência
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
"ctsc" - coMpRovANTE DE |NSCR|çAO E S|TUAçAO CADASTRAL

TNSCRtÇAO

75564-8

CNPJ/CPF
02.914.690/0001-10

DATA DE VALIDADE
owa4t2024

¡¡7i,9 SOCIAL E LOCALIZAÇAO
coPY L|NE COMERCIO E SERVTCOS LTDA (ME)

RUA LAURO TORRES, No 00050, TAMBAUZTNHO [58042-030]

ATIVIDADE PRINCIPAL OU RAMO DE NEGÓCIOS
4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

ATIVIDADE SECUNDÁRN OU RAMO DE NEGÓC¡OS
7733100 - Aluguel de máquínas e equipamentos para escritório

8219901 - Fotocopias

"Nos termos do artigo 347, do Decreto Municipal n" 6.829, de 11 de março de 2010 e com base nas
informaçöes do cadastro Mobiliário Fiscal da Prefeitura Municipal de João Pessoa, COMPROVAMOS que o
contribuinte acima qualificado possui cadastro vinculado à inscriçåo e à atividade descrita neste documento,
estando em situação cadastral ATIVA.'

TNSTRUçÖES Or AUTENTTCIDADE

A AcElrAçÃo oesre cERTtFrcADo ESTÁ coNDrcroNADo À vERtFtcAçÄo oe suA AUTENTIcIDADE NA
INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.joaopessoa.pb.gov.br/pc/emissaoClSC.xhtml, através da confirmaçåo dos

seguintes dados: lnscrição Municipal e CNPJ/CPF.

lmpressoem: 2710212023 15:40

(: ,rä.
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ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETAR¡A DA RECEITA MUNICIPAL

lnsc. Muni.: 7556¡[8 FICHA CADASTRAL DA EMPRESA 2710212A23 15:42:38

CONTRIBUINTE

lnscrição Municipal

7556¡18

Nome/Razåo Social

coPY L|NE COMERCTO E SERVTCOS LTDA (ME)
CPF/CNPJ

02.914.690/0001-10
No ldentidade

Natureza Juridica

Sociedade Empresária Limitada
Profissäo/Atividade

EQUIPAMENTOS,APARELHOS,FERRAMENTAS OU PECAS
Nome Fantasia

COPY L¡NE COMERCIO E SERVICOS
lnsc. Junta Comercial

25600061 565
Situaçåo Contribuinte

Ativa
lnfcio

09/04/1999
Tipo de Recolhimento Contribuinte Estimado

Mensal
Situaçåo Cadastral

Contribu¡nte recadastrado
Carnê Devolvido
Não

Situação Alvará

la via

ENDEREçO

Número
00050

CEP
58042{}30

APT. / SALA BLOCOLogradouro
RUA LAURO TORRES

Bri*
TAMBAUZINHO

Complemento

ATIVIDADES

Grupo
COMERCIO VAREJISTA

Segmento
COMERCIAL

EOUIPAMENTOS,APARELHOS,FERRAMENTAS OU PECAS

Atividade CNAE

Comérc¡o varejista de equipamentos para escritór¡o

lncidència

Näo incidência de l.S.S.Q.N

Código Atividade CNAE

4789007

8219901

ATIVIDADES SECUNDÁRNS

Código CNAE Atividade CNAE

7733100 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

Fotoc-ópias

sóclos
NOME CARGO
KELNNER MAUX DIAS socro-coTtsTA
GISELIA DIAS MARTINS soclo-coTtsTA

l\¡\jq,4ô:.
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AIS'sr.TAp'Q p,E çAf:+t Ç,f DÉP:P. TEç$IC;.A

Atestamos para os devidos fins, que a empresa COPY I¿INE
COMERCIO E SERYIC9$.LTPA' estabelecida na Rua Lauro Torres, no

50, Tambauzinho, Joäo :Fessoa/?B, inscrita no CLYFJ/MF n"
0.¿9t4.,q9p/000,1;¡9i Brestou serviços de reprcgrafia através da locação de
37 (trinta e sete) copiadoras rnonocrô{¡ráticas analégicas e digitais,
incluindo a assitê¡cia téonica €, com, o, fo¡neçimento de insurnos, de
diferentes velocidades e diferentes quantidades,de produção de folhas.

Outrossirn, informamos qoe,tais,,serviços forarn pre.stados de
maneira satisfattlria, atendendo plenamente todas as exigêncjas contratuais,
nada constando em Rossos arquivo.s, que desabone sua conduta c
responsabilidacle contr as obrigaçöes assumicl¿s.

GOvERNO
ÞA PARAIBA

João

DË

úe 2Al7

ÐA RECEITA
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GoNTRATATO DE BIESTAI}AO DE SERVTçOS DE
locAçÃo DE n¡ÁqulNes õopnooRAs euE
E.ryIRE sr cELEBRAM A èecnerann DÃõ
IINANçAs Do EsrADo oe-ÞeneäiÃ' íîEMrRESA copy LINE coluÉncro E senvlõo$
LTDA.,.

A SECRETARIA DAS FINANçAS Do ESTADo DA pnnnieR, inscrita noCNPJ-MF sob o no 08'761 .1g2tooo148, colt ."d"-no Centro Administrativo do Estado -Bloæ lv rua Jgão_ da Mata, s/no, em Joåo pãrro", Estado da paraíba, doravantedenominada contratante, nesie 
"tg 

r"pr"¡.entada por seu titular o senhor LUZEMAR DAcosTA MARTINS, brasileiro, 
"aràdo, 

iesioJnieãåJr¡.¡l¡"oó ñ"rl*¡ää0", à Av. EpitácioPessoa' no 3883, Apt' 1001, Edf. *",n",e q1oãnr'J,-äortador da carteira de tdentidade no475'684 - SSP/PB', cPF no 339.75i]ýai,-à"" birpt"ra copy L¡NE cogERcto EsERVIços LTDA', inscrita no cÑp¿¿r¿r soo ã ilbz.g14.69010001-10, estaberecida áRua Lauro Tones, no 50, Tambauzinho, na cidade oà ¡oao pessoa, Estado da paraíba,daqui por diante denominada Gontratáda, n".i"-"to representada pelo Sr. KELNNERMAUX DlAs, brasileiro, casado, res¡oente'" J"r¡"ìiado á Av. Bahia, no g7l, Baino dosEstados, João P-essoa-PB., cârteira de uÀntiããäå n" 1.14g.g26, ssp/pB, CpF no517'809'764-53, Itfl o- present" òont'-to áäËiårt"ção de serviço, em yírrude doTofi4ADA DE PREços ¡.b zo.ãôog.o.ooo¿, õnriãnt"-do procesrðî" 01315s200g-7,registrado na scDP sob o no 1677, que se regerá pelos fundämentos dos dispositivos daLei Federal n" 8'666/93 e alteraçöes posteriores, mediante as cláusulas e condições aseguir:

': t::,':!it.n:.ti'"tli"i',' '',: : , :" ' :

A prestaçåo de serviço de locaçåo de 37 (trinta e sete) máquinas copiadoras novase sem qualquer uso anterior, conforme o termo de referência (anexo l) do edital datomada de preços n" 2O.?O}3.6.0004.

Parágrafo único

CoNTRATO No 0122004

A locação está condicionada ao fomeci mento, sem ônus para a SecretariaFinanças, dos seguintes elementos: tonner (ou cartucho de tonner) , revelador,(ou cartucho de

das
cilindrocópias), materiais de consumo, exceto papel, assistència técnicava e conetiva com fornecimento de peças.

nnic.Q
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O prazo da execuçåo do serviço contratado terá vigência de 12 (doze) meses,
contados a partir da data dg pqbJiçaçao do extrato deste Contrato no Diário Oficial do
Estado, poderão ser pronogädõ^Þõi iluais e sucess"os :pàiiooós no interesse e
conveniência da Secretaria, por meio de termos adltivos, na forma do art. 57, inciso ll, da
Lei no 8.666¡93 e alterações'posteriores, devendo ainda, os serviços serem iniciados no
máximo em f 0 (dez) dias, contados a partir da mesma data.

Pela locaçåo dos equipamentos objeto deste Contrato, a Secretaria das Finanças
pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 207.900,00 (Duzentos e sete mii e
novecentos reais) em 12 Rarcela¡ mensais na forma abaixo discriminada:

R$ 17.325100 (Dezessete mil, trezentos e vinte e cinco reais), para afranquia
de 150.000(cento e cinqüenta mil) cópias /mês e
R$ 0,ll (onze centavos) por cada.cópia excedente;

Parfunñ Rirneiro

-^

As faturas mensais
pela CONTRATANTE
recebimento da Nota

ser pagas
contar do

com -o devido atesto do sétor competente da

de que trata esta cláusula'dev..eräo
dia útil do mês subseqüentej a50 (quinto)

Secretaria das Finanças;

Parfortr Segundo

No preço da locaçåo es täo incluídos materiais de consumo, Tonner (ou Cartucho
de Tonner), revelado¡ cilindro (ou cartucho de cópias ), cobertura de assistência técnica,
manutençåo preventiva e corretiva com fomecimento de peças, exceto papel e mão de
obra para operar as máquinas oopiadoras;

Parâgrñ Terceiro

Nenhum pagamento será efetuado å CONTRATADA, enquanto pendente de
liquidaçåo qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer nafureza;

Parfurtr Quarb

Sobre o valor correspondente a 80% (oitenta por cento) de cada pagamento
efetuado, incidirá a alíquota de 2olo (dois por cento) relativa à taxa em favor da Fundaçäo
de Açåo Comunitária - FAC, de acordo com o Decreto Estadual no 13.817/91. /l!
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A CoNTRATADA deverá comprovar, antes da liquidaçåo do pagamento, que
T:Í9Tjs-q$içj9t-q1lgbilitação à qualiricação exisidäa ;á ¡,r¡t"çâ; ToMADA DEPREçOS no 20.2003.6.0004.

Parágrafo Quinto

Parågrafo Sexto

No mês de instalaçåo dos equipamentos o pagamento será proporcionat aoperlodo de efetiva disponibilidade de uso dos mesmos.

O preço contratual será irreajustável pelo período de um ano, admitindo-se,
PT9t. -quando 

solicitada pela Contiatada e'cabíýel nos termos piåv¡stos na Lei no8'666/93, sua revisão com vistas à manulençåo do equilíbrio econômico-financeiro inicialdeste contrato.

Parágrafo Primeiro

Não serão admitidos como .justificativas para embasar pedidos de revisåocontratual eventuais reajustes salariaiå coryejidos beh Contratada ä ràur empregados,em razão de Convençåo Coletiva ou Acordo Colefivó, cujos termos colidam com a políticaeconômica do Governo Federat, ou gue concedarn aumentos salariais e/ou vantagensnão praticadas por outros setores da economia.

Parágrafo Segundo

Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo de elaborar o cálcuto minucioso e
lq9lgtEçåo analítica de cada reajuste, que oevãrä ser encaminhado para exame daCONTRATANTE preferencialmente no mesmo mês dá prestaçäo do serviço.

os equipamentos locados deverão ser entregues e instalados nos endereçosabaixo discriminados, ocasião em que deverá t"i realizado treinamento para osoperadores do equipamento, devendo ào término, ser emitido comprovante de realizaçåo
loj 11*¡ço" de instalaçåo e treinamento pela contratada, ficanoä ot- luma) via com aCONTRATANTE:

c¡;iè
ô
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TO T,
NrctPto ENDEREçO

ITEM 03 0l PESSOA Adm.Centro IVBloco 1 Andaro

ITEM 03 o1 e Melo - SPAF fRua
ITEM 03 01 GamaRua Melo N. Tse
ITEM 02 01 CANPINA de Rendas -Rua Venâncio Neiva -

FLS.
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GRANDE CGITEM OI 02 Centro Bloco IV 4 andaro

ITEM 02 01 TEIXEIRA Posto de AzulITEM 02 01 IMA F¡Posto scal Tacimade
02 01

de AlmasPosto Fiscal de
02 01 Posto Fiscal de inhoITEM a1 Posto Fiscal Vázea
01 01 rRo Av. Parque das a 5"do

NúcleoITEM Or 01 RAS
02 CAJAZE IRAS FiscalPosto NilsondeITEM 02 o1 [dA Fiscaldo

ITEM 02 0t U NA FiscalPosto Placasde
02 01 U FiscalPosto AlcantildeITEM 01 01

ROCHA
CATOL 8"do úcleoN

01 01 9'Núc{eoITE[4 01 UARABIRA

Núcleo
Av Pèdro ll, 290 2do

ITEM 02 01 JURIP BR 054-PB-Posto
ITEM 01 01 c ITE GondiPedro m SNR 4Rua
ITEM 01

Núcleo
R. Pedro 1 34 6"do

ITEM 01 01 ITAPORANGA uperintendência do
7" Núcleo

Marques do Herval- S

ITEM 02 01 BAYEUX ivo CIEF
02 01 PESSOAJ

ITEM 01 01 PESSOA GamaRua Mee lo cOJUP
ITEM 01 0 CABEDËLO Co letoria Estadual
ITEM 01 01 P F
ITEM 02 01 CAMPINA

DE
Joåo Cunha LimaPosto Fiscal

ITEM 01 Fiscal do Junco
ITEM 02 01 PEDRAS DE

FOGO
scal Pedras de FogoPosto Fi

ITEM 01 0l PESSOA Setor de E
ITEM 02 01

GRANDE
CAMPI uperintendência do 3o NúcleoS

01 CAMPINA SPAF- Gamp ina Grande

ITEM 01 01
GRANDE

INA Projeto F

ITEM 01 PESSOA - SuperintendênciaRua e Melo do 1"
Núcleo

37
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As despesas decorrentes d-o gbjeto deste contrato serão registradas neclassificaçåo funcional programática 2010i".w2à.sò1re.4216-rvlãñüiãnçäo de serviçosAdministrativos, elemento da despesa 33g03g _ G 13, outros serviços de pessoas
Jurídicas, fonte 00.

A Contratante obriga_se a:

a) utilizar as copiadoras instaladas para os. serviços gue, por sua natureza, está emcondições de executar, que compreendem todoJor?enð¡onãdos na cláusula primeira dopresente contrato, delas cuidandb como sendo de sua propriedade;b) não transferir a outrem, por qualqr"r io*ã, 
-no 

tooo ou em parte, os direitosdecorrentes deste contrato;
c) nåo permitir que pessoas estrenhas à CONTRATADA examinem ou provoquem
gyal_eyer alteraçåo ou modificaçåo nos equipameitos ;dl ejetlar o pagamento à CONIRATADA äà ã"oiãã com a forma e prazo estaberecidosneste Contrato;
e) manter bem visível, sem removê-la, a placa de identificaçåo, marca e propriedade dacopiadora;
f) promover através de seto¡.competent9, o_ acompanhamento e a fiscalizaýo, sob osaspectos quantitativos e qualitativos, anotando 

"m 
i"tirt.o próprio ãr iáin"r detectadas ecomunicando à CONTRATADA as oconências ãe-{uaisquer fatos que, a seu critério,exijam medidas conetivas por parte daquela; r

g) realizar no final do último dia do mgs cia prestação de serviço, através da Unidadesetorial de Administraçåo, as teituras. oas copiaoãrãJ para emissáo da nota fiscalffatura,cujos os dados seräo transmitidos de imediatd a contraia¿a;

.,_i:,r.,,-..,.,.., ,.., , , .,

A Contratada obriga-se a:

?) manter por sua conta e com exclusividade os equipamentos em per feitofuncionamento, durante todo o tempo de duração do coåtoto, reiguardando-os dequaisquer embaraços e turbaçöes de ieroeiros ; 
-

b) responsabilizar - se pela conservaçåo técnica, mecânica e operacional das copiadorasinstaladas, de modo a mantê-las em permanente, ptenaã 
"fiå;;Ëåi¡aro. produtiva,por intermédio de seu pessoal esþecializado 

'e 
sem qualquer ônus, encargos eresponsabilidade para a contratante, devendo os respectivos serviços serem sempree¡e9$3{9s por sua conte e responsabilidade exclusivas, durante o horário de expedientedo CONTRATANTE;

neste contrato, sem intenupção, seja
greve, falta ao serviço e demissão de
qualquer relaçåo de emprego com a

c) manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto
por motivo de férias, descanso semanal, fícença,
empregado, que nåo terão em hipótese alguma,
Secretaria das Finanças do Estado
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i¡ra :j

5

Fl cl

¡\ c/v >'(.

r
.\J

Paraíba



sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos encargose_obrigaçoes sociais , trabalhistas e fiscais ;d) näo transferir a outrem, no todo o, ém parte, o presente contrato, sem prévia eexpresse anuência da contratante;
e) será vedada à OONTRATADÁ, sob pena de rescisão contratual, GAUCIoNAR ouutilizar o contrato pera qualquer operação Rnance¡ra, r"* prévia 

" "rpr"rra 
anuência daSecretaria das Finanças;

f) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados , nos termos da legislaçãovigente;
g) responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seusempregados ao patrimônio da Secretaria das Finanças, por culpa, dolo, negligência ouimprudência no local de trabalho;
h) executar os serviços constantes da cláusula Primeira, no horário de expediente daCoNTRATANTE, dentro da melhortécnica 

" 
t*r"noaçäo do fabricante, nas condiçöesestipuladas neste contrato e na TOMADA DE pneçós ndeo.zoooà.0.óóo¿;i) prestar assistêncie técnica, incluindo Aa1yFIäo preventiva e conetiva (serviços epeças), sem ônus algum para a CONTRATANTE; com atendimento após a .irnuôðãøãpara eventuais serviçgs e reposiçôes de peças , åentro do prazo máximo de 24 horas ,

lyrante a vigência déste ¡nstrumento contiatual;
j) indicar nome e telefone do representante da CONTRATADA para manter contato com aCoNTRATANTE em caso de necessidade de esclarecêr dúvidäs de quaisquer naturezas
gugnto aos serviços aontratados;
k) fornecer todo o suprimento, de primeira qualidade, necessário à perfeita utilizaçåo doequipamento;
l) manter durante a exearyåo do contrato todas as condiçöes de habilitação e qualificaçåo
exigidas na licitaçåo;
m),instalar os equipamentos locados nos endereços disøiminados , no prazo máximo deos(cinco) dias, a contar da assinatura do contiato, em perfeitas conáiçãã"';ö;;
destina, sendo emitido Termo de Recebimento por párte da Unidade Setorial de
Administraçäo;
n) fornecer tonner, cilindro e revelador sempre que a necessidade de troca decorrer de
seu uso normal e for diagnosticado pelo operador do equipamento locado, sem ônus par
a Secretaria das Finanças;
o) prestar treinamento aos funcionários da Secretaria das Finanças que irão
operacionalizar com as máquinas copiadoras de forma a alcançar a otimízaiäo e êficiente
uso dos recursos dos equipamentos;
p) proceder à imediata substituiçåo dos equipamentos , num prazo máximo de 24 horas ,em caso de remoçäo para execução de serviços fora dos endereços de instalaçåo dasmáquinas copiadoras, com es mesmas carac{erísticas, responsabilizando-se por todas equaisquer despesas referente aos transportes destes equipamentos;
q) cumprir fielmente as determinaçöes desta Tomada de Preços no 20.2003.6.0004 , sua
proposta de preços , como também, todas as cláusulas e condições deste contrato
r) substituir os equipamentos num praza de 30(trinta) dias útsis , a contar da solicitaçåo
da Secretaria das Finanças em caso de constantes paralisaçöes, por motivo de defeitos
intermitentes ou funcionamento insatisfatório;
s) responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições , tais como: impostos, taxas,
emolumentos , seguros ou outros que deconam direta ou indiretamente do

7\
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O presente contrato poder á ser alterado:

| - Unilateralmente pela CONT R AT ANT E :
a) Quando necessária a modificaçåo do valor contratual em decorrència de
acréscimo ou diminuiqlo guan!¡t? 

_ug do seu objeto, conforme disposítivo doparágrafo 10 , do ar t. 65 da Lei no g.666/g3 e aderações poster¡orás.

ll.f:lgn^dgr, integralmente por Þe_rdas e danos que vier a causar à sEcRETARtA DAs
ffNANçAS 9u a terceiros em razão de ação ou ór¡æáo, dolos a ou culposa, sua ou dosseus prepostos , independentemente de outras cominaçées Þgais ó"öntt.tuais a gueestiver sujeito.

I I - Por acordo das partes :

a) Quando necessária a modificaçåo da forma de pagamento, por imposiçåode circunslância superveniente-s, mantido o 'vaior 
inic¡ai, veåaoa a

antecipaçåo de pagamento.

A rescisão do presente Contrato poderá se dar:

a) por ato unilateral e escrito da $ecretaria, nos casos específicos previstos no artigo
78, da Lei no 8.666/93;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes e desde gue haja conveniência para aSecretaria, mediante comunicaçåo expressa e por'escriio, com antecedência
mínima de 60 (sessgnta) dias, obrigando.se as partes ao integral cumprimento das
Cláusulas e Ço¡lieoes avençadas ñeste Contrato, até a data dã efetiva rescisão;c) por meios judiciais, nos termos da legislaçåo.

Parágrafo único

Constituem motivos de rescisåo do contrato, independentemente de notificaçåo ou
i nterpelaçäo judicial ou extrajudicial :

a) o descumprimento. total ou parcial, pela Contratada, de quaisquer das obrigações
ou responsabilidades previstas neste contrato;

b) a transferência total ou parcial do presente contrato, sem o prévio assentimento
da Seøetaria;

c) o cometimento reiterado de faltas ou falhas na execuçåo dos serviços;d) a declaraçåo de falência ou insolvência civil da contrátada;e) a dissolução da sociedade;

.,^

f) a alteraçåo social ou modificaçåo da finalidade ou da estrutura da Contratada
a juízo da Secretaria, prejudique a execuçåo do contrato; ilg) demais motivos especificados no Art. zg, da Lei no g.666/98 
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Pelo nåo cumprimento total ou p-arcial de qualquer obrigação, de acordo com a leino 8'666/93 e alteraþes postet¡otãt,'ncarâ;;;tä"da suieita às penaridades abaixoexplicitadas' aplicadãs cumulat¡vamãi,ie ã.i;d;äitämente, com oåterminaçåo e graude apticaçåo a critério da AdminirtråCgo, -.'--" '-"'i

| - Advertência;
ll- Multa, sendo:

a) a,50Ã (conco décimos por cento) do varor adjudicado, por dia de atraso naexecuçåo dos servigos;
b) 5% (cinco por cento¡ do varor adjudicado,.pero descumprimento de quarquerobrigação imposta pero contrato 

1éer..nr1"åð ou ]or rr" inexecuçåo parciar;c) 1oo/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado, no Lro de recusa injustificadada licitante em assinar o contrato deniro d"-p;o;ästabelecido nesta Tomadade Preços ou pela inexecução total Oo mesmã;-- 
'

lll - suspensåo t91o9r¡ária_ de participaçäo em ricitação e impedimento decontratar com a Administraçåo, por þrazo não superior a 02(dois) anos;

Parágrafo primeiro

As multas previstas no item ll nåo teråo caráter compensatório e o seu pagamentonäo eximir ' a pr9lonente da responsabilidadJ pòi peroas e danos deconentes dasinfraçöes cometidas;

Parágrafo Segundo

A Secretaria das Finanças dará à adiudicatário conhecimento prévio do valor damulta aplicada, o guarserá dediuzido do preó rãÀÀãr no ato do pagamento.

A fiscalização dos-serviços ora contratados ficará a cargo da Unidade Seto¡4 deAdministraçao (USA) Oa CONTifnfnNT E

O extrato do presente contrato
o disposto no art. 61, parágrafo único,
da CONTRATANTE.

será publicado no Diário Oficial do Estado, conforme
da Lei no 8.666/g3, correndo as despesas por conta

r.r)..
I

(.'

o
,.1\
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c

. 
A prestação_ d9s servigos obedecerá ao estipulado neste contrato e às disposições

da Lei n.o 8.666/93, à qual encontra-se vinculado, 
'bem 

como às dis-pòsições contidaä na
Licitação TOMADA qE $F999-n 120.2003.6.000¿, atém das obrijaþes assumidas naproposta firmada pela CONTRATADA 9m O1t12lO3, e dirigida à C-OÑfnnfnÑfe, que,
independentemente de transcriçåo, fazem parte'integrãnte e complementar deste
contrato, no que nåo o contrarie.

As infraçöes penais tipificadas na Lei no 8.666/g3 e suas alteraçöes posteriores
serã.o objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem pre¡úízo das demais
cominações penais aplicáveis.

Os casos omissos neste Termo de Contrato seräo resolvidos à luz da Lei no
8.666/93 e alteraçöes posteriores e dos princípios gerais de direito.

1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

a) a Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até oj¡rn¡te de 21o/o (vinte e
9!!co por cento) do valor inicial atualizado deste contrato;

OJ lao seÉ admitida, em nenhuma hipótese, a subcontratação objeto deste contrato;
c) E vedado à Contratada caucionar ou ulilizar o presente contrato para qualquer

operação financeira, sem prévia e expressa autorizaçäo da Secretarial
.d) Fica expressamente esclarecido que se tratando de contrato de prestaçåo de

serviços, a CONTRATANTE nåo se obriga pelo pagamento das obrigações trabalhistas e
previdenciárias as quais correrão à exclusiva'coñta da CONÏnninon, nåo tendo o
pessoal contratado por es ta para execuçåo deste contrato qualquer vínculo empregatício
com a CONTRATANTE.

As partes contratantes elegem o foro da cidade de Joåo Pessoa, no Estado da
Paraíba, para dirimir eventuais questöes relacionadas com este Contrato
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

9

o
C. Fr



E, por estarem de pteno acordo, foí o presente Termo lavrado em 04 ( guatro )viasde igual teor e forma, o qual, depois de liåo e aiñaoo conforme será assinado pelaspartes e pelas testemunhas abaixo.

Joåo Pessoa, (pB), pp de Á Bûi L de2004.

SEGRETARIA DAS FINANçAS DO ESTADO DA PARAÍBA

LUZEMAR co .MARTINS

Secretário das Finangas

COPY LINE

I

Gestor Contrato

E

Nome:

RA

LTDA.

(

TESTEI'IUNHAS:

Nome:

GPF: GPF:

RG:RG

$sltr
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a
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ç
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GOVERNO DO ESTADO OA PARAÍBA
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

HOSPITAL ESTADUAL DE ETTERGÊ¡'¡CN E TRAUiIA SENADOR
HUIJIBERTO LUCENA

ATESTADo DE cAPAcIDADE rÉcxrca

João Pessoa, 20 de março 2013

CRUZ VERI,IELHA
BRASILEIRA DO
RIO GRAHDE DO

SUL

Atestamos para os devidos fíns de comprovaçåo a quem interessar quea empresa copy L¡NE CoMERCTO SERVTçoS [ron, àstabetecida å Rua
Lauro Tbrres, no 50, Tambauzinho. João pessoa - pB, devidamente inscrita noONPJ no 02.914.690/0001-10, é nossa prestadora de serviços, através delocação cje 36 (trínta e seis) Maquinas Multifuncionais, modelos digitais, cornsoftware de gerenciamento de copias e impressåo, assistência técnica ereposiçåo de peças bem como fornecimento de insumos, até a presente datavem preslando bons servíços totalmente em conformidade com o contrato.

outrossim, informamos que tais serviços vêm sendo prestado demaneira satisfatória. nåo existindo, em nossos arquivos, até a presente data,fatos que desaþonem sua conduta a responsabilidade com as obrigaçoes
contratuais ora assumidas.

Sidney id

Diretor Administrativo HEETSHL - eVBnS

Solo CrOì!¡t

tV Ì-'(i\
d

;1ì

7o

'**Tmln o¡

Câ Fk¿¡h5Jáo_ÎÞ- t¡ûEt C. Af u4¿i@\syt f ;Yær tOL¡t do A!o: R¡ ¡1.t2
dadil do rtg tm: üþ¡r,ltllortEt liràjuJ.
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*t:ï:ffi"
Decrero Federal n". g.SzoÃiiá

FnrAL Do EsTADo Do Rró GirArr¡ú Do srrl

coNTRATo DE pREsTAçA_o on suRuços

cRuz vERrrELHa B&{,srLErRA nrro" Do Esr^Do Do Rro cna*D' Do sul, pessoajurídica de direib privadq inscrirs no cNpJ. sob o no 07.345.g5¡/000¡-15, situada na Ay.Independênci4 gg3, cenÈo, portô Aregr/Rs, em razâo do contrato de GEsrÄ,o 
'ACTUADA,

celebrado por estâ organização social e pelo Estado d¿ paraiba, poR INTERMÉplo neSE.RETARIA DE ESTADO DD s¿fmr ,*, *", com vistas ao gerenciamentqoperacionalização e execução das ações e serviços de saúde no EosprrAL ESTADTIAL Dß

ffiffiî : 
r*aulr{,r' strNADoR ttl*r'ERro LUcaNA e rrosprral DE

brasireirq,o*'"*Liinï]ffi ,åä:tr""îHrr*-;ÅÍr,m*,*
397'273'607-00' abaixo assinadq doravanre dcnominada coNTRarAr{TE e, de outro r¿do: copy¡'nre colæncro E SERWços LTDa, inscria no cNpJ sob no 02.g14.6,9l/000r-¡0, esrsberesidsna Ru¡ Lau¡o Tor¡çs no 50' Tambauzinho" João pessoa-pB, Telefone (t3) 3044-S6l.doravantedenominada sirnplosmenb coNTRarAD-4\, devidamente representada pero sr. Kernner M¡u¡ DÍ¡¡,brasileirq sóciodi¡etor da ernpres4 portador de cartei¡a de ldentidarre no I.14g.326 SSp/pB, e inscritono cPF sob o no 5l.,'809'764-53' doravanæ donominada de C0NTRATAD.a, de comum acordo

;iji 
firmar o pres.nte In$rumento, medi¿nte as segr¡inres cráusuras e condições que muruanenÞ se

CT,¡IUSUI.E PRftEIRA - DO OB,ETO DO CONTRATO

l.t O presêntê Contn

n spnocR^nco, Ji,få-äi'å å"::#;i #, j:iffiff :Trauma Senador Eumberto Luc*ua * U*O** de Rehguardar em conformidade com oestabelecido neste instrr¡mento contratu¿l e com a proposta de preços da contaada como se aquiestivessem tra¡ræritos e na forma adiante expedida:

**rè
e

o
('

08

Fr



+ Gn¡z r,bnndha Bn¡iblra
Entidde Reconhecida como Utilidade p¡lblica Intsrnaeíonat

Decrero Fcderat n". g.tZ}nîiî "'.
FTLIAL Do EsrADoód RióäRäïiiíE Dosrrr

TOTAL Das wiqunvls: sr

1.2

l3

os equipamentos listados acima possuem garantia a assistência técnica com reposição de poças,bem como todo o maæriar de consumo, como toner, citindro revelador, excefuando paper A4,com técnico pennanente na unidade administrativa con'ahnte, no hord .se¡úa. __. _ Ýv..scq*c, no notìtf,to comcrcial de segunda a

A Manuænção prcventiva 
deverá ser rcarizada mensarmentc e compreendendo tcstc e vcrificação

::åffii;jîåmecânicos 
e eletônicos ås espccificeçõcs réonicas e caribragcns das

2'l'l R$7'500'00 (sete mi¡ e quinhontos reais) para uma franquia mensar de 300.000 (hezenrascópiæ e impressões monocromáficæ;

l'4 A Manutençâo conetiva consiste em eventuais ohamadas tetefônic¡s efeûr¡¿das pola.'NTRATANTE' com a finalidade de corr*ão de defeitos do equipamento, independmtËmenteda Ma¡rutençäo heventfvq a s€r rcalir¿dr pelo técnico pennanenÞ, com aænd¡mênto aochamado em aæ 24 (vürte guåûo) horas, ern honirio comerciar, de segunda a quinta das 0g:00 h asl';@h e na sexta das 0g:00h às r?:00h, ëxceto finais de senuns e foriados, mcdíante o

ii#î:1#:.î,.i*rAlrrE' 
å cenral de chamados, do nrimero de série e modero do

CT,IIUSUTA SEGTINDA - DO VALOR CO¡NRATT]AL

2'l Pela prestação dos serviços rclacionados na cráusura primeira do presento cono.ato, å

,::ffiH:":ff 
a coNTRATADA o valor mensar de R$ e.500,00 (nove mir e

\
Fl¡

o
Ý'1
t*1t,i',1

''t'"",T0::0'00 (quinhentos reais) para uma franquia mcnsat de r.000 (mir) copias e
\)

OI
Iì{AO DE

LII\ÍE 0r

l'r3 R$ l'500,00 (mir e quinhentos reais) pera mão de obna (técnico pernanente).

impressöes

ilþ



+ Cnn Varmotha Brasihira
Entidade Reconhecid¿ cono Utilidade hlblica Inûomasional

Dccreto Federat n".g.SzOÃ;l; ""
FILIAL DO ESTADO DO RTó äITANi}E DO SUL

,1

tt

2.4

2.S

Pclo valor ãi cópias exccdcntcs monocromátisas será dçvido o valor de trl"l$0,03 paramonocromáticæ e R$0,50 para coloridæ.

3.t

{.1

4.1.t

4.t.2

CLÁUSUIIT TERCEIRA - DO PRAZO

valor referência para acrcscimo conhatual de equipamento monocrom¡átic¿ R:$ 176,oo (cento esetenta e seis reais) com franquiaadit¿da de 5.000 cópiavimpressões.

Valor referência para acrÉscimo contr:atu¡l de equipamelrto colorido R$ 500,00 (quinhentos reais)com franquia aditada de 1.000 cópiaVimpræsões,

os valores ostipulados neste conhato sorâo rcajustados com base na variação do IpcA (ÍndiceNacional de Preços ao consumidor Amplo), catculado c divulgado pela FGV (Fundagão Genilio

"i*: 

variação esa a s€r apricada após um (l) ano, a conrår do mês da ¿ssinaû'a deste

o prazo para prestaçäo de sorviços, objeto do pres€nre Instumento, terá inlcio em 0l de julho de

;:*"î.1",:fão 
de 12 (dozæ) ¡nesçs' podendo ser renovado por iguar período, abaves de

3'2 o prazo contatual estará automaticamente rescindido, sem comunicação de ¿viso préviq cæohaja encenamento ou intem¡pgãq por qualquø morivo, do conhato de ges6o e/ou quarquer ouraforma de contrato €nb€ a cruz vermelha Bnsileíra Filial do Estado do Rio Gra¡lde do sul, oracoNTRATaNrE, e o Êstado da paraíba, aravés da secrcfaria de Bçtsdo de s¿úde _ s's.
ctÁugul¡{ euARTA _ oBRTGAçôns DA cotrinAtaDa

A COIfIRATADA fica obrigada a:

Cumprir integ¡aümenæ os ûermos da proposta-
Todos os serviços contemplados no objeto acima e na proposta de kços da CONTRA TADÂdeverão ser concJuídos no prazo máximo de 24 (vinûe e quadno) hor¡s. Caso não hajapossibilidade de rcparo, ou eventuais bocas d€ pÊç8s ocoftlm 6m prazo sup*ior ¿s 24 (vinæ e Yquadro) horas. estabelecidås, deveró a CONTRATADA proceder com a substituição do

o
equipamenûo poroutro em perfeito est¿do de funcionamenlo até a data do,Ëparo.

(

4.I.3 Cuardar sigilo sobre mdas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

(, Fr¡



+ Cn¡z Vrrrnolha &a¡iþira
Entidade Ræonhecide como Utilidade publica Inæmacionct

De¿reto Federãt no. g.g20l lgl2
FILTAL DO ESTADODORÍO GRA}IDE DO SUL

4.1,2 Aprescntar semple que solicitado, documenação relativ¿ a rcgularidadc fiscâl da
a

4.13

4,t.4

4.IJ

4.1.6

4.r.E

Emprosa' corrcspondenrc as certidões de Regularidade Fiscal Municipal, Estadual e
Federal, bern como ¿s rcrativas ao FGTS e reguraridade fiscar r¡abathista
Qundo chamada pela CONTRATAÌ.ITE para reguluizar anormalidades, arcndê-los com
prostez4 no prazo de até 24 (vinte e quarro) horas;
Nomear preposûos, aceitos pera Adminisração, no rocal da prestagão dos sewiços, diurno e
noturno, pa¡a o¡iemtar a execução dos servþs, informando nome compteto e ærefone
celular para manter contato com a CONTRATANTE, 24 (vinûe e grutro) horas por di4
solicitando as providências que se fizerem necessárias ao bom cumprimento de suas
obrigações, rccebendo as roclamaçöes daquele ê, por consequêrrci4 tomando todas as
me.didas cabíveis para a solução das fa¡has detecadas;
Executar os sewiços atråvés de funcionários vistoriados e acompanhados por encarregados
da própria emprEsa, devidâ¡nsnte habilitados, com formação proñssional, curso 6e
espccialização, e certificados, us¡nd6 equipanrentos adcquados a fim dc mânter ås
instalaçõcs e os equipamentos ajustados e em condições de fiu¡aionar com segurançå, sem
risco ds acidento para os pacientos o profissionais de saride;
selecionar e pr€'para¡ rigorosamente os empregados que irão prestar os scrviços,
enc¿minhando pessoås com âs frngões prnfissionais pretendidas legalmenæ rogisurdas em
suas carteiras de trebalho;

4.t.7 Manær o seu pessoar, durante o honário de trabarho, e enquanto p€rmaoecercm nas
dependências da col{TRATAI\rrE, devidemento uniforrnizado, idcntificado por crachå e
provido dos Equipamentos do proroçåo Individual;
Responsabilizar-æ inteþlmento pelos serviços contråtados, nos Ermos da legistação
vlgBnte;

4.7.9 Caso a CONTRATADA julgue necessário fazer alterações ou complernentações nas
rotinas de execuçåo do serviços, deverå submeter o âssunto a CONTRATAI{TE;

4.1.10 Não poderd a COIIIRATADA ransferir a outrem, no rodo ou €m pErte, o CONTR.ATO,
æm púvia e expressa üruência d¿ CONTRATAITIïD¡

4.1.t1 Repar'ar, ænig¡r, t€movsr, reconsfuir ou substituir, às suac e¡(pêns8s, no todo ou err
q

4.1.12

os da¡ros cauufus, comprovadamentê, por scus empregados ao HEETSHL ou a hrcciros r'l i
Cumprir horários e periodicidade para a orecução dos serviços fixados
CONTRATÁ.NTE, em consónância com a Fiscalizaçåo do Con&atot
Ma¡ær vlnculo emp¡egnrlcio formal, expn sso, com os sor¡s emprcgados, scndo responsáv3 |pelo pagaurento de salários e todas as demais verbss tabalhistas, recolhimento de todos os

t-'

4.1.13

encargos sociais e tabelhistas, além de segr¡ros e indørizações, t&ras e tríbutos pertinentes, (y



+ Cnn lbrrrolha Er¡siþin
Entidade Reconhecida como Utilidade prlblica Inæmactonal

Decreto Federal no. g.gà}fi9l2
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRA}¡DE DO SUL

confome a nanrreza jurídica da CONTRÄTADÃ bem como por quaisguer acidentos ou
mal súbito de que possam ser vítimas os empregados, dur:ante a prestaçåo de servþs ou no
tajeto casa¡tabalho e vicc vcrs4 ficando rcssalvado quc a inadimplência da
CONTRATADA para oom oncûrgos &abalhistas, fiscais e prcvidenci&ios näo transfere à
coNTRATA¡nr a rosponsabilidade por seu pqgamenûo, nem pod€r¿ oner?r o objeto do
contrato.

4'1'14 Executsr os serviços por profissionais capacitados, devidamente uniformizados e equipados
com EpI e com id¿de não inferior a l g anos;

4't'15 Em caso dc necessidade de subcontrataçâo de seniço espocializado para cumprimento do
objøto deste conüato, essa serå reatizad¡ medianæ prÉvia autorização da Diregão
Adminishativa do Hospitar e sem custo adicionar para a CONIRATANTE.

4'l'16 Fornecer aos seus técnicos os equipamentos e o ferramental, com scus acessórios
necessários à axecução dos serviçoq assumindo a responsabilidade pelo FaasporÈ, gusrd4
carga e dcscarga dos mesmos;

4'1'17 substituir' no prazo mfuimo de 24 (vinte e quaho) homs, as ferranentas alocadas para
execuçilo dos serviços que não estiverem revestidas de qualidade e/ou condições de uso;4'l'18 comunicar imodiata¡nenæ a coNTRATA¡rrE toda c qualqucr irrugularidadc ou
dificuldade que imporsibítite a execução dos scrviços contatados;

4'l'I9 Propiciar a cohlrRATANTD todos os moios e faoilidades nocæsárias à fiscalização dos
serviçoc;

4'l'20 Acatar as determinaçöes da co¡ü|iRATA¡tïE quanto à exeeução dos serviços de objÊto
do eonhdo, que poderá susbr, total ou parcialnente, a realizaçilo de serviços mal
executados ou sempre que considcrar a medida necessária;

4'l'21 Fomecer a colmRarANrE os números de telefones cclularss do responsávet pera
condução dos serviços' com perfeito conhecimento do objcto do contrarq para o prûnto
deslocamento e aændimenüo em situações de emergÊncia;

4'lJ2 cumprir, alérn dos postulados regais vigenæs de åmbito fodcrar, mmdr¡ar ou municipal, æ
normås dc scgurança da CONTRATAI\ITE; e

4.1.2,1i Observa¡ conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentog
O

'A\

4r¡
c

,.1F¿s.
utensflios, objetivando a corsta execução dos serviços;

4'l'24 Reparar, cor¡g¡r, nÊmovcr' rcconstruír ou substituir, às suas expens¿s, no total ou em
os servigos efstuados em gue se verificarem vícios, defeitos ou incorreç.ões rcsulantes da

t.i)
i

oxecução ou dos met¡riais empregados, a crítério d¿ CONTRATÂNTE;4 ,M



+ Crür lJbrrndha Br¡Sbir¡
Entidade Reconhecid¡ como Utilidade pública Intcmacional

Drcreto Fedenl n". 9.E20lt912
FILHL DO ESTÂDO DO RIO G&4,NDE DO SUL

5,t3

4.1J5 Arcarcom a responsabilidade civil por todos e quaísqucr danos ma¡eriais c monais causados
pela ação ou omissåo de seus técnicos, prepostos ou reprmeiltåntcs, dolosa ou
culposamente, à CONTRá,TANIE ou aterceírcs;

4'126 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos q'antitativos
de sua Propost4 inclusive quanto 80s cu$tos variáveis dæorrcntes de fatores futuros e
incertos' tais como os valorcs providos aom o qurntÍativo de mão de obra cspecializadq
dçvendo complementá-los, caso o prcvisto iniciatmsnte em suå proposta não seja
s¿tisfarório para o atendimento ao objøo do CONTRATO,

{'lJ7 Insrr¡ir seus ønpregados guånto à nccessidade dc ¡rcdar ¿¡s orionaçõcs da
coNlRATanIfE" incrusive qu'nto ao cumprimonto das Norm¿s Inûornas;

4'tJ8 lnstruir seus empregEdos a respcito das atividadcs ¿ senem dosempcnhadas, alertando-os a
nilo e¡recutar atividadcs não abrangidas pclo contato, devendo ¿ coNfRATADA relafar à
C0Iì{TRATAI{ïE toda e qrulquer ocorrênci¿ neste sentido, a fim de eviter desvio de
função;

CLÁUSULA QITINTA - OBRIGAçôES DA CONTRATA¡TTE

5.1 A CONTRATA¡ITE ficaobrigadaa:

5.1.t Dar conhecimento à CoNTRATADA de todos os procedimcntos de s'gt¡rançq ,,ormas
inærnæ' espccificaçðes, ínsùuçõeg manuaig e outos documentos disponfveis vincutados à
execução do objcm contrütado, bcm como as informaçõcs neccssárias;
Efetuar os p48åmentos pelos serviços execrÍados e obrigaçðas devidas, obcdecendo ås
condiçðes qstÊbolÊcidas ndÊ insûumento eont:an¡¿I;
Faci¡itar a movimentação do pessoal da colYrR^TADA nå¡¡ suas dependências, no qu€ s€
refore aos aspecûos ligados ao con&Nto;

5.1J

5.t.4 Informar å colì{TR'arÂDA sobre quaisqua alteragões de horá¡ios e rotinas de serviço;
Aplicar todæ as wtções, qusndo cabfvoiq nos tËrmos d¡ Cláusuta Oitrv¡ _ Das Sanções abaixo
rnencionadas;

5.I.5

5'r'6 comunic¡¡ a CoNIRATADA qualquer irrcgularidade observada na execugão do
obj eto deste conû:ato;

drv),s

(,')
¡/ï) o

I

t-
r\ .j

CLÅUSUI.A sExT.d - DA REscIsÃo Do coNTRATo

6'l o present€ conhato ter-se-á por rescinrJido' sern necossidade de notificação, aviso ou interpelação
prçvia nos seguintes casos:

ó.1.1 A COFÍTRLTADA não cumprir s,,"s ob,rigeçõ€s, ou es cumprir de modo
þ



+ crutômethaBr:¡dhin
Entidade Recorùecida como Utilidade pública Intemacional

Dærcto Fed€rat n". g.S2o/igïl -"
FILIAT DO ESTAÐO DO RIó'Gú'NilE DO SL,L

6.tJ Houver atraso a 48 (quarenta homs na prestaçio dos serviços pela
supcrior

oiüo)e
CONTRATAD¿,, independentemente de qualquer inb¡pelação Judicíal ou cxtqiudicial e dopagamonto de qualquer indenização, rcssalvadq nÊste caso, o dispândio de material e/oupossoal até a data da rcsoisão;

ó.13

6.1.4

6.1.s

6.1.6

6.1.7

Houver subconrara@ total ou parcial do objcto do conbato em destaque, scm anuência doCONTRATAÌTITE;

Falência' recuperação judicial, concordar4 dissotução ou riquidação judicial ou octajudicial dequalquer das pa¡tßs;

suspensão' pelas autoridades c.ompetentes, da execução dos serviços em decor¡rência deviolagão de dispositivos Iegais vigentes;
Não pagamento pela coIwRATADÀ no pmzo regar, d¡ rçmunereçåo de scu pessoar ou dequantias dovidas a sêus conüatados e,/ou fo¡necedores, bem como o não pag,,nenûo ourecolhimento de qrraisquer ônus ou tributos incidontes sobr¡e as mesma^$, sarvo aqucres queesÇam de arguma forma sendo discutidas em juízo pera .'MTRAIADA;

Incapacidade técnic4 ne$igênci4 imprudência, imperícia ou må_fé da coIìrrR.^TAD.ddevid¿mente comprovadas após o respeito å ampla defesa e ao conhaditório;
éJ O presente contrato poder{ ser rescindido f}or interosse das pARTEs, a qualquer rnomenûo pelacollrRATANrE com aviso prévio de ii (quinze) dias, e pcla colvrRATaDA com aviso pr{viode 30 (rinh) diæ, sem nenhuma penaridade adicionar.

cr.¡iusu¡.a sÉTrt{a _ Do pAcAJì{DI\tTo

7.1 O pagarnento à CONïRATAD{ consoanr€ a Cláusula himeira do presørte Contato, seniefstuado are o dia 30 (hinra) do mês s€guintê da premção dæ æwiços, medi¿nt¿ a apresentagão daNOTA FISCAT emirida peta COI{TRATADå,, devid¡menre aÉesürd4 acompanhada das Cçrtidõesde Regularídâde Fiscal Municipal, Estsdirål e Fedc¡al, bem como TrabalbisÞ e rptativa ao FGÏS;
7,1,1 A CONIRATADA dcverá apresenrar junro a Nora Fiscal, Relatório Mensal de todos osserviços execüados nas insalaçðæ da CONIRÂTANT]E; n,triè
Z2 Declæa a COITTRÂTA¡ITA e concorda ¿ COIITRATADÀ que no caso de inadímplementoente prlblico, o valor acima prsvisto saró repæsrdo 6n até 0f (clnco) dias útois, após orecebimento dos rcpasses provenientcs do Confato de Gesüo, no quadno_resuao pårados fornecedores. Ness¿ hipótese, não haverá a insidênsi¿ dc quaisguenjuros e/ou multa conûatual;

a
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7J A CONTRATÁ-Iì{'E procederá o desconro comerciar de r,6voda Nof¿
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+ Cruz lbrmslha Bradloira
Entidadc Rcconhecida como Utilidadc prlblica tntemacional

_ Decreto Fed€ral n". 9.g20/1912
FTLIAT DO ESTADO DO RIO CNï¡,; *,*

CI/iUSIILA OTTAVA -DAs SANeõs

8'l o doscumprimento das obrisBcões assumi.tqs permitini a apricação das seguintes sangöes pelaCONIRATA]TIîE:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendid¡s aquolas que não acan€tam prejuízos
significativog que seú sompre por escrito;

8'r'2 Multa compensatória ðe até ll?o (dez por ccnto) do varor da Not" fisc¿r gcrada" crn caso deinexecugão parcial ou tot¿l do contrato;
8'ri os ¿Úasos injustificados na otecução do objeto contratado e no cumprimento das obrigações

assumidas sujeitarão a cohtrRATADa ao pagarnento de multa moratória diária, até s d¡ta do
efetivo adimplemento, no porcentual de 0,3% (três décimos por cento), carcutada sobre o varor
mensal do contrato;

8'2 os valores das multas aplícadas serão recolbidos no prazo de 30 (tint,) dias, cont¿dos dorccebimento da notificação oficial à contatante;

83 As sançõæ previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cu¡nulativamente, ou não, de acordo coma gravidade da ioåaçâo, facultËda ampla defrsa a coIYfRATADd no prazo de 0s (cinco) diasúteis a contar da notificação do ato, podando dei:ør de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas.

cl/iusut { NoNA - DAs DIsposIçÕEs cEnAIs

9.1 O presente conùsto é regido pela legislação vigente;

9J As Partes sc obrigErn ¿o fiol oumprimento deste, por si, seus he¡deiros ou sucessones a quelquertfhrlo;

9J Fica vedada a cessão do presente conhdo pela crlNïR{TADa sem a prévia e exp¡€ssa anuênciada C0NTRATANTE' rnesmo se decorrente de aquisiçâo de esüabolecimenro comerciar ouincorporação da sooiedrde;

9'4 A coNTßATaIlA dectara para todos os fins e efeiûos de direitq qræ está regarmente constituíd4est¿ndo devidamente regutarieada para a atividade que desenvorve objeto dç sau confiaûo ¡ooial;
9'5 o presente conbâto substíû¡i qualquer entendimento verbal ou escrito praticado anteríormente a suaassinafura
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,"t* lhmrdha Bradlolra
como &ilidadc ÞÍblica Intemacionå¡Dec¡cto Fcdcral no, 9.820/1912FTLIAT DO ESTADOÐO RIO GR,A,}¡DE DO SULcr¡iuSrü urcrñ -DoroE

10.1 Fica estahlecido o Foro da Comarca da &pital d¿ paraÍl
compeænte para dirÍmir dernanda gue vene sobre inrerprcração o, åTr" i;:- 

rega,, como

å:jffiJr'il f'ûe 
tNs?RrrMENro coNrR.AruAL conændo e (nove) raudas, qn aZ

signaürios assinalados 
e fonua' cujas pdginæ prccêdentes fo¡am devidamenæ rubricadas pclas

assinadas, pafa q***::,ffi:j;å: ilffi:;: ffiî de dr¡¿s,"*',Jn* r*.

JoÉIo Pessoa, 03 de julho de 2017

SIDNEY

I}IRETOR
cvBtRs

- COPYLINE

CPFNO:

TTSTTIÿTUNEAS:
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+ Cruz Vermelha Brasileíra
[ntidade Reconhecida cono tJtilidade pública lnrernacional

Decrero Federal no. 9.g20i1912
ITILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TERMO ADtTtvo Ne 001/2018

19 TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUT ENTRE SI

CEIEBRAM CRUZ VERMÊIHA BRASITEIRA FILIAT DO

Rto GRANDÊ Do sut E A copy t_lrue comÉRcto Ê

SERVIçOS LTDA, nas seguintes condições:

cRUz VERMETHA BRASIIEIRA FluAL Do EsrADo Do Rlo GRANDE Do sut, pessoa ¡urídica de direito
privado' inscrita no c'N'P'J' sob o ne 07-345.851,/0001-15, situada na Av. lndependência,993, cer"ìtro, porto
Alegre/RS' em razão do contrato de GESTÃO PACTUADA celebrado por esta organização social e pelo
lstado da Paraíba' através da Secretaria de Estado da saúde, com vistas ao desenvolvimento das ações e
serviços de saúde no Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, representacra neste ato
pelo Diretor Administrativo do Projeto de Gestão Pactuada, Sidney schmid, brasileiro, administrador,
portador de carteira de ldentidade ns 81078gg74 tFp/RJ e inscrito no cpF ns 3g7.273.607-00, abaixo
assinado' doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado. copy LINE coMÉRcto E sERVtços trDA
inscrita no c'N'P'J' sob o n'e 02'914'690/000L-L0, com sede na Rua Lauro'forres, ne 50,lambauzirrho, João
Pessoa/PB' cEP 58043-030, devidamente representada pelo sr. Kelnner Maux Dias, brasileiro, sócio-cliretor
daempresa'portadordacarteiradeldentidadesobonsL.14g.326ssp/pB,enocpFsobone 

s1.7.g0g.764-
53' doravante denominada de CoNTRATADA, de comum acordo, através deste, firmar o presente [e
AtJitivo, mediante as cláusulas e condições a seguir: a

CLAUSULA pRtMEIRA * DA FUNDAMENTAçÄO IEGAL

i:/ ¡
t.i.,' I

c

I
,s

prorrogar a vigência do

()o presente Ternro Aditivo, surge em função da necessidade imperiosa de
corltråto de prestação de serviços celebrado entre as partes, cujo objeto é: a Locação de
Equipamentos Reprográficos e tmpressorasr plrrâ atender ðo Hospital Estaduðl de Emergência e
Trauma Senador Humberto lucena e unidade de Retaguarda, em razão cJo corìtrato de 6estão
Pactuada entre a CCINTRATANTE e o Estacjo da paraíba.

l.-t



Cruz Vsrmelha Brasileira
Entidade Reconhecida como Utilidade pública Infernacion¡l

Decrero Federal no. 9.g20/19I2
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUI-

CUUSUI¡ SËGUNDA - DO PRAZO

2.1 Prorroga-se a vígência do presente instrumento contratual por t2(doze) meses a contar da assinatura
deste termo aditivo;

2.2

7-.3

Qualquer outra alteração se processará mediante termo aditivo;
o prazo contratual estará automaticamente rescindido, sem comunicação de aviso prévio, caso haja
encerramento ou interrupção, por qualquer motivo, do contrato de gestão e/ou quarquer outra forma
de contrato entre a cruz vermelha Brasileira Filial do Rio Grande do sul, ora coNTRA,ïANTF, e o
Governo do Estado da paraíba.

cLAUSUt-A TERCETRA - DAS DtspostçÕEs FtNAtS

continuam em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato e demais terrnos aclitivos,
desde que näo colidentes com as disposições acordadas e estabelecidas neste Termo Aditivo.

E' por estarenr de comum acordo subscrevem este Têrmo em 2 {duas) vias de igual teor, assinados
pelas partes e na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo:

João Pessoa, 01. de julho de Z01g

SIDNEY Þ
DIRETOR ADMI cvB/Rs

-D1¡',9

COPY IINE

ÏESTEMUNHAS:

$
, Pr¡__ ÒÐ, Qvl 5¡q-67.1
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,,1i
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2
CPF:
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETAHIA ESTADUAL DE SAÚDE

HOSPITAL ESTADUAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR
HUMBERTO LUCENA

+
CRUZ VERMELþIA

ERASILEÍRA OO RIO
GRANDE DO SUL

CONTHATO DE PRESTAçÃO OE SERVIçOS N9 018/2012

CONTRATANTE - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE Do suL, pessoa jurídica de direito privado, inscríta no c.N.p.J. sob o ne
tl7'345'851/0001-15, situada na Av. lndependência, gg3, centro, porto Alegre/RS, em
razão do contrato de GESTÃO PACTUADA celebrado por esta organização social e pelo
Estado da Paraíba, através da secretaria de Estado da saúde, com vistas ao
desenvolvimento das ações e serviços de saúde no Hospital de Emergência e Trauma de
senador Humberto Lucena, representada neste ato pelo Diretor Administrativo do projeto
de Gestão Pactuada, Dr. sidney da sílva schimid, abaixo assinado, doravante
denominada CoNTRATANTE e, de outro lado e d0 0utro lado, A EMPRESA copy LINEcoMÉRclo E sERvlços LTDA, inscrita no cNpJ sob ne 0p.914.690/0001-10,
estabelecida na Rua Lauro Torres na 50, Tambauzinho, João pessoa-pB. Telefone (gs)
3044-5610' doravante denominada simplesmente GoNTRATADA, neste ato
representada por seu sócio_diretor, abaixo assinado, de comum acordo resofuem firmar o
preseNIE INSITUMENtO, PArA A LOCAçÃO OE EQUIPAMENTOS REPROGRÄFICOS E
IMPRESSORAS, visando atender o r-rospitar Estaduar de Emergencia e Trauma
Senador Humberto Lucena, mediante as seguintes cráusuras e condiçÕes
mutuamente se obrigam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

0
lT'

()

1' t - constitui objeto da avença A LocAçÃo oe EourpAMENTos REpRoGRÁr¡cos

s



GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SEcRETARTA ËSTADUAL DE sÂúoe +

HOSPITAL ESTADUAL DE EMERGÊTICI¡ E TRAUMA SENADOR
HUMBERTO LUCENA

cEuz VERMELHA
BRASILEIRA DO RIO

GRANDE DO SUt

E lMPRESsoRAs, para atender ao Hospital Estadual de Emergência e îrauma
senador Humberto Lucena - HEETSHL, em razã,o do contrato de Gestão pactuada
entre a CONTRATANTE e o Estado da paraíba, na forma adiante expendida;

01

TOTAL DAS UINAS:36
1'2 - os equipamentos listados acima possuem garantia a assistência técnica comreposição de peças, bem como todo o materiar de consumo, como toner, cirindrorevelador, excetuando papel A4.
1'3 - A entrega e instalação qlos equipamentos deverão ser realizadas até o dia 20 demaio de 2012 em perfeitas condições de uso a gue se destina.

CLÁUSUIA SEGUNÐA - DO VALOR CONTRAÎUAL

25

2'1 - Pela locação dos equipamentos reprográficos e impressoras relacionad
cláusula Primeira do presente contrato, a OONTRATANTE se obriga a pa
CONTRATADA, a importåncia mensal de Rg6.5gO,0O (seis mil, quinhentos e trintapara uma franquia ¡nensal de 250'000 (duzentos e cinquenta mil) cópias e impre
Preto e branco e 400 (quatrocentas) cópias e impressðes cotorrdas.
2.2 * Pelo valor de cópias excedentes será devido o valor de Rg0,02S para cópias p
branco e R$0,70 para coloridas.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SEoRETARIA ESTADUAL DE snÚoe

HOSPITAL ESTADUAL DE EMERCÊT,¡CIN E TRAUMA SENADOR
HUMBERTO LUCENA

+
CRUZ VERMELHA

BRASILEIRA DO BIO
GRANDE DO SUL

2'3 A prímeira mensaridade será paga ,,pro rata die,, após a instaração dos
equipamentos.

2'4 - os valores estipulados neste contrato serão reajustados com base na variação doIGP-M (indice Geral de Preços de Mercado), calculado e divulgado pela FGV (Fundação
Getúlio vargas), variação esta a ser aplicada apos um {1) ano. a contar do mês daassinatura deste contrato' Na hipótese de suspensão, extinção ou vedaçäo do uso doIGP-M como índice de atualização de preços, fica desde já, eleito o índice que
oficialmente vier a substituí_lo ou.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PHAZO

3'1 - o prazo para prestação de servíços de que trata a cláusula primeira a seremprestados nas dependências do Hospital Estadual de Emergência e Trauma senador
Humberto Lucena, terá início em 04 de maio de 201 2, por prazaindeterminado.
3'2 - CI prazo contratual estará automaticamente rescindido, sem comunicação de avísoprévio' caso haja encerramento ou interrupção, por qualquer motivo, do contrato degestão eiou qualquer outra forma de contrato entre a aruz vermelha Brasileira Filial do
Rio Grande do sur, ora OONTRATANTE, e o Governo do Estado da paraíba.
3'3 - Qualquer outra alteração se procêssará mediante novo termo aditivo.
3.4 Findo o prazo de B0 (trinta) meses do presente contrato, fica asse gurada à
CONT RATANTE o direito à compra dos equipamentos ristados na cráusura 1.1 pelo total
correspondente a 170 (um por cento) do varor do contrato até o referido prazo,
deverá ser feita mediante comunicação por escrito e com aviso de rece

{iv},ô
ó,

brt.t
-t) /cLÁusuLA euARTA _ oBRtcAçÃo DA CoNTRATADA

4.1 - A Empresa Contratada fica obrigada a:

1

pçao O
it



GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA ESTADUAL DE SÀÚDE'

HOSPITAL ESTADUAL DE EMEFCÊ¡¡CIE E TRAUMA SENADOR
HUMBERTO LUCENA

+
cFuz VERMELHA

BRASILEIRA DO RIO
GRANDE DO SUL

4'1'1) Prestar a locação das máquinas constantes do objeto do presente contrato,sempre em rigorosa observância aos termos da proposta a que vincuram, bem como ascláusulas contratuais;

4'l '21 Durante o prazo da vigência do contrato, a ç9NTRATADA prestará osserviços descritos na cláusula Primeira, com ajustes, reparos e demais situações quesurjam na execução da prestação de serviços, cujas despesas correrão por sua contai4'1'3) Prestar assistência técnica permanente e local, sem ônus para aOONTRATANTE' através de pessoal próprio, devidamente identificado e uniformizado,
não podendo ser realizado por pessoal contratado ou por servidores do Hospital;

4'1'4) Proceder, sempre que conveniente e por convocação da ç6NîRATANTE.
å revisão corretiva e preventiva dos equipamentos;

4'1'5) Fornecer à OONTRATANTE listagem dos funcíonáríos e/ou colaboradores
credenciados à CoNTRATADA que farão a manutenção dos equipamentos no Hospítar,
devendo ser atuarízada sempre que houver modificação no quadro

4'1'6) A CONTRATADA responsabiliza-se pelo recolhimento de todos osencargos fiscais' trabalhistas, sociais e previdenciários dos seus funcionários
encarregados pera prestação dos serviços ora contratados.

4'l '71A CoNTRATADA responde por todos os ônus decorrentes da regisração dotrabalho' previdência social e acidente do trabalho, com referência a todo pessoal que
empregar na execuÇão dos serviços ora contratados, não havendo qualquer refação entre
seus funcionårios e a CONTRATANTE, nem ônus desta para com aqueres.

4'1'8) comprovar à CoNTRATANTE o cumprimento de todas as obrigaçoesdescritas no contrato, através de cópias autenticadas das guias de recolhimento queserao entregues junto com a nota fiscal/talura.

Ë/vì.
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Ý HosP,rAL.,nlffi;#;iåi:'åffiAs.NA'o'
HUMBERTO LUCENA

rcelas deste, salvo em caso de calamidade pública, grave penurbação da

+

CI.ÁUSUI.A QUINTA - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

5.1 - A Empresa Contratante fica obrigada a:

5'1'1) Efetuar os pagamentos requeridos pela CoNTRATADA quando seconstatar o cumprimento do objeto contido na cráusura primeira deste instrumentocontratual;

5'1'2) Fiscalizar e conferir a prestação dos serviços efetivamente adjudicadospela OONTRATADA' por meio de seryidores habilitados do setor pertinente ou decomissao de servidores para tanto composta, fornecendo documento hábil a demonstrar asua quantidade, qualidade e demais característícas;
5'1'3) comunicar imediatamente à CoNTRATADA quarquer ocorrência oudeficiência que venha a ser constatada nos prestação dos serviços, objeto deste contrato.

CLÁUSULA sExTA - DA REScIsÃo Do coNTRATo

6'1 - O presente contrato ter-se'á por rescindido, sem necessidade de notificação, avisoou interpelação prévia nos seguintes casos:

6.f -1) A CONTRATADA não cumprir suas ob rigações, ou as cumprir de modoirregular, em desatenção às especificidades postas no requerimento formal deforneçimenfo exBcdido pelo HEETSHL;

6'1'2) A CONTRATANTE der causa ao atraso injustificado supsrior a 90 (
dias dos pagamentos devidos, decorrente de fornecimento ou prestação i

cRuz VERMELHA
BBASILEIRA DO B'O

GRANOE DO SUL

ou

o!
,.1\

pa

tn

r. .j

terna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão

izada a situação, procedendo à

5

cumprimento de suas obrigações até que seja normal



GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

HOSPITAL ESTADUAL DE EMERCÊruCI¡ E TRAUMA SENADOR
HUMBERTO LUCENA

+
CFUZ VERMELHA

BRASILEIRA OO BIO
GRANDE DO SUL

comunicação formar prévia à OONTRATANTË, em quarquer caso;

6'1'3) Houver atraso superior a 24 (vinte quatro) horas na prestação dos serviços
pela CoNTRATADA, independente de qualquer interpelação Judiciat ou extrajudiciat e do
pagamento de qualquer indenização, ressalvado, neste caso, o dispêndio pertinente ao
material entregue até a data da rescisão;

6'2 ' O presente contrato poderá ser rescindido por interesse da CoNTRATANTE, aqualquer momento com aviso prévio de 1s (guinze) dias, sem nenhuma penalidade
adicional.

6'2'1 - Após o prazo de um ano a empresa CoNTRATADA poderá rescindír o
contrato, com aviso prévio de 30 (trinta) dias, sem nenhuma penalidade adicional.

CLÁUSULA SÉilMA - Do PAGAMENTo

7.1 O pagamento à CONTRATADA, referente a prestaçäo de serviço consoante aCláusu la segunda do presente contrato, será efetuado sempre até o dia 10 (dez) do mês
seguinte pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da NorA FISCAL emitida pela
O0NTRATADA, devidamente atestada por servidor designado, oulcomissão designada,
acompanhada, indispensavelmente, das certidões de regularidade com o Fisco, Federat
Estaduat, Municipal, $eguridade Social (CND), Fundo de Garantia por Tempo de Seruiço(FGTS) e Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

HOSPITAL ESTADUAL DE EMERCÊruCIE E TRAUMA SENADOH
HUMBERTO LUCENA

cr-Áusul_n oÉclma _ DAs DtspostçÕes ceRels
10'1 - Fica estabelecido o Foro da cidade de João pessoa, capital do Estado da
por ser o foro legal, como competente para dirimir demand
do presente contrato.

a que verse sobre interpretação

+
CRUZ VERMELIIA

BRASILEIRÀ DO RIO
GRANDE DO SUL

cLÁusuLA otrAVA - DAS sANçÕEs

8'1 ' o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato caracterizarão o
descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sançÕes
pela CONTRATANTE:

8.1.1) Advertência, que será sempre por escrito;
8'1'2) Multas de até 10% do valor total da nota fiscal em caso de atraso na

prestação do serviço;

8'1'3) Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a ç9NTRATADA ao
pagamento de indenização ao GoNTRATANTE por perdas e danos;

8'1'4) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%
{dez por cento) do valor do contrato;

8'2 - As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulatívamente, ou
não' de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CoNTRATADA.
no prazcr de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLAUSULA NONA - DA SUB_ROGAçÃO
9'1 'Fica estabelecido no presente contrato que a CoNTRATADA está ciente e concorda
com a possibiridade de sub-rogação à sES/pB (secretaria Estaduar de Saúde da
Paraíba), visando a continuidade da prestação adequada dos serv rços, consoante con
do Contrato de Gestão (Anexo A)
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GOVERNO DO ËSTADO DA PARAÍBA
SECHETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

HOSPITAL ESTADUAL DE EMERCÊN¡CII E TRAUMA SENADOR
HUMBERTO LUCENA

^

E por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias igual
leor e forma' e para um sé efeito, o qual vai assinado pelas partes contratantes e duas
testemunhas abaixo arroladas.

João Pessoa, 2012.

Dr.
DIRETOR

î/,?s/-f <

CRUZ VEFMEL¡.IA
BRASILEIRA DO RIO

GRANDE ÞO SUL

,c¿

t.

TESTEMUNHAS:

Cpil ûßq{q4+S¡<>*
2

%
o.f
r

IJ

ç
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GOVERNO DO ËSTADO DA PARAíBA
SEcRETARTA ESTADUni or'snúoe

HosptrAL esraóua¡_,ÐF EMERcÊrucla E TRAuMASENADoR HUMBERTo uuð-ervn

CRUZ VERMELHA
BRASILEIRA DO
RIO GRANDE DO

SUL

O

Aòltzyrl,.
("

CoNTRATO No 018/2012

referente à locação de equrpamentos

jTERMO ADtTtvo No oot/2013

812012 e, conseq
reprográficos e im

2O TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE
FITRE st cELEBRAn¡- cnúz 

' 
üËnrrrEr-u¡

BRASILEIRA FILIAL DO RIOiNÃruOC OO!q! E A EMeRE¡A-cõäi LINEcoMeRcto E SERVTCos - r_ióa, nasseguintes condiçÕes:

CRUZ VERMELHA BRÁSILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GR^NDEDo sul, pessoa jurídica 
-de- 

direit;- ffi;ö, inscrita no c.ñ p.¡. sob o no
07 34s'Bsllooor-rs, åituãog nã'nu ,rnoãpftää, g93, centro, porto Aregre/RS, emrazão do contrato.de GESTÃ. ÞÁöT,ADA;;;;;î" por esta organização sociar e peroEstado da paraiba, J;;ér- iã'"s".*iuriï'ãu'Ëîtroo oa sãuoe, com vistas aodesenvolvimento out aço*"ã rãir;ço, de saúde noiospit"r Erl"aläì de Emergência eTrauma senador u"tnåttïr-tt*åirepresentada 

neste ato pero DiretorAdministrativo doProjeto de Gestão p"ii"àrlö;: siå""v scrrmi¿ anãiro,rrrinado, doravanre denominadac 
'NTRATANTE 

*: 
.g g outrã' r;do;;o'9{r" hJ"å,ïöËv 

.L'NE co¡,r'Rc ro E sERVrÇosLTDA, inscrita no cNpjs;ùn;ö;j+gqol-oooì:ìõlestanetecida 
na Rua Lauro Torres no

50' Tambauzinho' ¡oto Èãtsoä--pî rererãnã rsã)io+¿-s610, doravãnte denominadastmplesmente coNTRATADÂ-ñ"ti" ato represò.iá¿ã em conformidadã com o Estatutosocial' tem jusïo e contrataoos e-ntre s¡ na ?ornu'æ*bir*ito. de comum acordo, através
33ål,i; 

resolvem rirmar o presente re..n,o noìiru" iäå¡ante'ai-crä;;Ë, e condiçÕes a

CI-ÁUSUI-A PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAçÃO IECRI
O presente Termo Aditivo, su rge em funmodificar termos do Contrato no 01

ção da necessidade imperiosa
uentemente, valor do pa
pressoras (:

CLÁUsULA sEGUNDA - Do oBJETo coNTRATo
C,

(

1
passando, *å'5:xårfir¡tr"1åocláusula PRIMËIRA do contraro no 01 8/2an,

,rl,s.



GOVERNO.DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA ESTADUÃL DÉ SÀÚDE'

HosptrAL EsrADuAL. 
?-E_q!!ERcÊ¡la¡ E TRA u MASENADoR H u rvreenTô r_riö e¡¡n

CRUZ VERMELHA
BRASILEIRA DO
RIO GRANDE DO

SUL

1'1 -_ const*ui obieto. da avença A Lo.qAçAO DE EQUT'AMENTOSREPRoGRÁrlcos elùpìils"ðöÄ"ns,.ryr¡-"täoã,. 
åo uorôitäi r;tã.,ãr de Emergênciae Ïrauma senacjor.H'*u"rtäiñ4 Hrerè-lriï'Jr_q Nova un¡¿áJã de Ret.esuarda,Ë'J'"'å:i i J':,:: H:î,3'.-!i;i:i] ;-ffi ï,,ì': T c o *, nnÍÄñTË e o E s ta d o d a

Má ina/ttJlodelo
Multifu cional
MFCSO85DN
ftvtPR ssoRA
H
MULTI IONAL E- BA

F
STUDIO 600
IVIULTIFUC IONAL R tcoHrCOLOR SP232

TOTAL

e

30

11

01

DAS UINAS :43

2 2, que 0"..åll"!,å,':3i:îîflt3?$:iXs€cuNDA do contrato no 01 8t2012, *ens 2 1 e

3.1 _ peta tocaÇäo 
, 
dos equipamenr:_, 

-ruf:?g.l{ig9. e impressoras
relacronadas na crausùiã pr"iåiäoo p,u*ãiiJ.ä.i,ät",, coñrnÃiÃr're se obrisa a
pagar a .'NTRATADA, 

" i*Jo,ia""¡ä Ãã"rã, îä'hîz g'6,7s (sere n,.,,,, nou*"entos e
oitenta e seís reais e setenta !.1n"-o centavos) p"iu'rn.,u franquia mensar de 2g6.300
I il:Ï,.:få å i :"#å -..1ffi g;" ¡'ilf,.1ii;äi ":"åu,,.n 0,",. oe å p re to e b ra n co u ¿ oo

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.3 * Caso hala solicita ção de insta lação de equipamentos alem daq
previstos na cláusufa 1.1, desde que seja feito po r meio oficíal, será acrescida à franq

cópias preto Ji;i;': Äi$gî:,"j:i"îå:.1entes será devido o varor de R$0,027

rl¡rrV\
a

(.,

ô
..i

t'

-(.

Marca
BROTH ER

BROTHER

4400 cópias preta e bra nca para cada fmpressora e 5500 para multifu nqonal

S

FIS.



GOVERNO.DO€STADO DA PARAíBA
SEcRETARTA EsrADuÀf ôË êÀdDE.

HosptrAl ESTADuA.L. DE_EMEReÊruc¡n E TRAUMASENADoR ¡ruruseniô r-riörr_ra
CRUZ VERMELHA
BRASILEIRA DO
RIO GRANDE DO

suL

.\

CI-ÁUSUI-A SEGUNDA - DA REVIGORAçÃO DAS DEII/IAIS CLÁUSULAS
continuam em pleno vigor as demais cláusulas e condiçÕes do contrato::"*"ff"Hllî,î":?J,'"lrjlî'*1"""*s6,%ä,5:,,1", 

"o", 
as disposiçöes acoroaoaã

E, por estarem de comum acordo subscrevem este Termo em 2(duas):'åì-X; 
iguar teor, assinadó. p"Ë parres 

" 
n"-[i""*ença de 02 (duas) restemunhas

João Pessoa, 26 de setembro de 2013.

S'D'VEY
DIRETOR tNt TIVO

^
TESTEIVIUNHAS

,l

2

(, ,ì11

n,*^è



99y-ElNo Do ESTADo DA PARAíBA
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE'

HOSPITAL ESTADUAL D.E-EMERGÊNCIA Ê TRAUMA SENADOR
HUMBERTO LUCENA

TERMO ADtTtvo No 001/2014

CRUZ VERMELHA
BRASILEIRA DO
RIO GRANDE DO

SUL

CoNTRATO No 01812012

30 TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUEENTRE sr cELEBRAM cRUz vEivvrrlne
BRASTLETRA FTLTAL Do Rro en¡¡¡oË óo sur_
F A EMRESA copy LINE cov¡Ëntp ESERVIçOS LTDA, nas seguintes conJçOes:

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DOSUL. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no c.N.p.J. sob o no 07.34s.gs'r/0001-15, sitradana Av. lnclependência, gg3, centro, Porto Aregre/RS, em razão do contrato de GESTÃOPACTUADA celebrado por esta organização sociar e pero Estado da paraíba, âtravés daSecretaria cle Estado da saúde, com vistas ao desenvorvinrento das açÕes e serviços de saúde noHospitat de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, representada neste ato pelo DìretorAdm nrstrativo do Projeto de Gestão pactuada, Dr. Sidney Schmid. ab ixo assinado, doravante
clenominada CONTRANTE e do outro lado, COpy LINE COM ERCTO E SERVTçoS LTDA,nlrcroempresa, inscrita no cNpJ sob no 02.g14.690/0001-10 sito à Rua Lauro Torres, no 50,Tambauzinho, CEp 5g042_000, Jclao pessoa PB, doravante simplesmente denominadaCONTRATADA, neste ato representada em conformidade com o Estatuto Social, tem jr-rsfo econtratados entre si na forma de Direito, de comum acordo, através deste, resolvem firmar opresente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguír:

e -t,CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNOAMENTAçAO LEGAL

O presente Ternro Aditivo surge em função da necessidade nrperiosa deternros do Contrato no O1Bl2Ol2, no que se refere ao prazo dt:

c
(,.;

,'/ 1:

CVBIRS e a COPYL|NE.
vigênc¡a do põtcto frrnraclo entre ¿l



9gyF¡No Do ESTADo DA PARAíBA
SECRETARIA ESTADUAL DE SALJDE

HOSP|TAL ESTADUAL D.:-EIIEïGÊNC|A E ïRAUMA SENADOR
HUMBERTO LUCENA

^

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

o prazo do presente ínstrumento contratual tem validade por 1 (um) ano, contadoda assinatura do termo aditivo, podendo ser renovado mediante novo termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVIGCIRAçÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

continuam em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato origínal eTermos Aditivos' desde que não colidentes com as dísposições acordadas e estabefecidas nesteTermo Aditivo,

E' por estarem de comum acordo subscrevem este Termo em 2 (duas) vias de igualteor' assinados peras partes e na presença de 02 {duas)testemunhas abaixo:

João Pessoa, agoslo 2014.

DIRETOR rslRATtVO

CRUZ VERMELHA
BRASILEIRA DO
RIO GRANDE DO

SUL

.Y

TESTEMUNHAS

1îò,,, i ..ll.ir..r.i
',Å,xtYu-* .lt

ùl

|_

r$

lrF :,,,i &ì. d1 1-J+
oun¿ 2 'r rCt \\C\rrcr J'.t ir$-l q

C.

C)
Fro



GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SEcRETARTA ESrADunl or sÀuoË'

HosptrAL ESTADUIL DE EMERGÊwc¡R E TRAUMA
SENADoR HUMBERTo lùcer,¡a

CRUZ VERMELI-IA
BRASILEIRA DO
RIO GRANDE DO

SUL

TERMO ADITIVO NO OO1I2O15

CoNTRATO No 018t2012

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDEDO SUL, pessoa jurídica de direito pi¡rrjq.--rnscrita no C.N.p.J. sob o no07 345 85110001-15, ó¡tu;J; nã"nv 
.tno_ep.inoeì.ir, gg3, centro, porto Aregre/RS, emrazáo do contrato.de GESrÁo ÞnôTùADÃä#;i.,po.r esra organizaçåo sociar e peroEstado da paraíba, t*ré. oa"secrãtaria Je"Ë"rtroo da sáuoe, com vistas aodesenvolvinrento oat uiåusã.ãirico, de saúde noiospit"r 

-rri"olli 
de Emergência eTrauma senador u"nåttil".*å,t representada neste ato pelo Diretor Administrativo doProjeto de Gestão puti'uoll ö; óiå 

""v 
scnr io,ìoãL'o ursinado, dorava nte denominadacoNrRArANrE e, q9 "rt*'Ëåoîîo þyt,9_ räõ,ïöpv LrNàðöMËnðio E s.RvrçosLTDA' inscrita no ctr¡pjs;b ñ;;ì+¡g0¡õ001-ìõ,îrtro"recida 

na Rua Lauro Torres no50' Tanrbauzinho, .ig.o P;;.;+8, r"r"ronã rsã)îo++-s610, doravante denominadasimplesmente coNTRATAóÁ-,-;-;t- ato represòntáoã em conformidade com o Estatutosocial tem justo e contrataooi 
"ntie 

si n, ïoiÃã'àïb¡r"¡to, de comurn acordo, através
3åål,i; 

resolvem firmar o presente ru*o nu¡ii"ä îLå¡ante"as-crá;;i;, e condiçÕes a

40 TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUEENTRE sr cELEBRAM cnúi'vÊnr,¡er-He
BRASTLETRA FTLTAL oo Riõ cnÃr,roe oolt1L E A EMeREsA copÿ LINEccueRcro E sERvrcos - lióa, nasseguintes condições:

cLÁusuLA pRtMEtRA * DA FUNDAMENTAçÂo lecRl
o presente Termo AlltiYg,- surge em função da necessidade imperiosa denrodíricar termos ðo contiat; 

';; 
ôi:llqr?-gr".ãn.åîr"ntemente, varor do pagamentoreferente à rocaçäo o" 

"qripåä"rt"r reprográficos e impressoras.
ct-Áusul_A sEGUNDA _ Do oBJETo coNTRATo

rl
ür

\1
ì,

Attera a redação da clápassanclo a ter a seguinte ieOaçao: 
*usula PRIMEIRA do Contrato no 0 11,



GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SEcRETARTA ESrADun[ ne 

'sÂdD;'

HosptrAl ESTADUAL DE EMERcËr.¡ct¡ E TRAUMASENADoR HUMBERTo r_uðEr.¡n

t
CRUZ VERMELHA
BRASILEIRA DO
RIO GRANDE DO

SUL

1-1 - constitui obieto- da avença A ¡_oceçÃo DE EQUTPAMENTOSREPRoGRÁplcos eln¡Ëäls"õänas, para-a'täuã, 
"o 

Hosþitai Estãouar de Emergênciae Trauma senador Hu;berd-r-lå"n" - HEEiêHi, 
"r razão do contrato de Gestäo

,::iJi"ot 
entre a coÑinÀïÃNrE e o Esrado á.ï",.ríba, na rormaäoi"nte expendida

1 ' 04lquatro) lmpressoras samsunq HL 5350 DN com franquia de 4.400,valor da cópiaR$ - 0'27 (vinte 
"i^"t"- centavósJ--,y"."aõi 

ü;;;mento R$ 118,00 (cenro e dezoitoreais), totatízando R$ 420,00 tqJãíror"ntos e vinte réais),

6;til, Íritå) 
lvultiruncional Brother MFcB0Bs DN co1-frSnquia de s.s00, varor da cópia*,inq,*Àt;;;ì#;$*, J:;å;Jå5i,1,""fffif';ÀtãJ+e,soi;";r".;i,ä,"nt" e o¡to reãii

CI.ÁUSUI.A TERCEIRA _ DO VALOR DO CONTRAÏO

2 2 que o"*Jj|'i',:,.':3i:iîflt3?åå:$sEcuNDA do contrato no 01 Bt2012,itens 2 1 e

2'1 - Pela locação de majs quatro lmpressoras samsung HL 5350 DN e umail:T[ïi:iäL'?':'i:ly51s::i,:X*::l:: 
:":?JJtx\: 

rer va,or s,oba, oe R$ g oãã iä

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

que passa..,' ü5J:åJrliiäri:Jj;:::i" TER.ETRA do conrrato no 0 1*tz01z, itens 3 1

3' 1 - o prazo para prestaça.g d9s serviços que trata a cláusula prinreíra, teráinício enr 04 de maio àe zorïcã,i'õi"ro finar em so äe junho de 2016
CLÁUSULA QUARTA- DA REVIGORAçAO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

418tza12.
Continuam em pleno vtgor as demai S cláusulas e condiçÕes do Contratodesde que não colíde

neste Termo Aditivo No 001 t2015
ntes com as disposiçÕes acordad as AS



GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÏDÊ'

HosptrAl ESTADUAL DE EMERcÊr.¡cln E TRAUMA
SENADOR HUMBERTO LUCENA

+
CRUZ VERMELHA
BRASILEIRA DO
RIO GRANDE DO

SUL

E' por estarem de comum acordo subscrevem este Termo em 2 (duas)
:'åì-f 

iguat teor, assínados p"lã. partes 
" n" p*ìença de 02 (duas) testemunhas

/^

^2

TESTEMUNHAS:

o55 oTo q{Ý- 3r

João Pessoa. 04 de maio de 201S.

SIDNEY
D¡RETOR A Nts VO

PELA T

ÊC^--^.o-.1
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA ESTADUAL DE sÀÚDÊ.

HosptrAL ESTADUaL DE EMERcÊt_¡cla E ïRAUMA
SENADOR HUMBERTO I.UCCruN

CRUZ VERMELHA
BRASILEIRA DO
RIO GRANDE DC

SUL

TERMO ADITIVO NO OOI/2016

CoNTRATO No 018/2012

1: TERMO ADtTtvo DE CONTRATo QUE
FryrRE sr cELEBRAM cnui "vÈnr,aelru
BRASTLETRA FTLTAL oo nro enn¡¡öË Do suL
F_4 ErvrpREsA copy r_iruÈ'-CôúËncro ESERVIçOS LTDA, nas seguintes conãiçOes:

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GR,ANDE DOSUL pessoa 1urídica de díreito privado, inscrita no c.N.p.J. sob o no 07 345.85 1 /0001 -1 5, situadana Av lndependência, 993, Centro, Porto Alegre/RS, em razåo do contrato de GESTÃOPACTUADA celebrado por esta orga nizaçáo sociar e pero Estado da paraíba através daSecretaria de Esiado da Saúde, com vistas ao desenvolvimento das aÇões e serviços de saúde noHospitat Estadual de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, representada neste atcrpeio Diretor Administrativo do projeto de Gestão pactuada, Dr. Sidne y Schrnicì, abaixo assinado.doravante denominada CONTRATANTË e, de outro tado e do outro lado, COpy LINECOMERCIO E SERVI çOS LTDA, inscrita no ÇNpJ sob no g1,g1469CI/000'1.10, estebeteeida naRua L uro Torres no 50, Tambauzinho, Joao pessoa-pB. Telefone (83) 3044-5610, dorarranteCenominada simpies mente CONTRATADA, neste ato representada em conform¡dade com oEstatuto Social, tem justo e contratados entre si n forma de Díreito, de comum acordo, através
a

deste, resolvem firmar o presente ïermo Aclitivo, mediante as cláusulas e ccndiçöes a seguir

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRAïO

Altera a redaçåo da ctáusula pRIMEIRA do Conlratg n" 01 &;ZO1A,passando a ter a seguinie redação:

.Y

CI Fl¡

itenl

1'1 - constitui objeto da avença A LocAÇAO DË EQUrpAMENTOS

Õ
:1i



covERNo Do ESTADo DA pnRRígn
SECRETARTA ESTADUAL DË snúnÊ

HosptrAL ESTADUAL DE EMERcËtrlc¡e E TRAUMA
SENADOR HUMBERTO LUCENA

*
CRUZ VERMELHA
BRASILÊIRA DO
RIO GRANDE DO

SUL

REPRoGRAFIcos E IMPRESSORAS, para atender ao Hospital Estadual de Emergência eTrauma senador Humberto Lucena - HEËTSHL, em razäo do contrato de Geståo pactuada entrea CONTRATANTE e o Estado da paraíba, na forma adiante expendida incruir:

1'2 - 01 (uma) lmpressora multifuncionat MARCA BRoîHER MFC8157DW.

j '3 * 01 (uma) rmpressora murtifuncionar MARCA EpsoN L 3ss

CI-ÁUSUI-R SFGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

Altera a redação da cláusula SEGUNDA do contrato no 01 gl2a12. itens 2. 1 e 2.2.ql¡e passam a ter as seguintes redações:

2.1 - pera rocação de uma rmpressora- MAROA BROTHER MFcg157DWvalor mensal da locação equipamento P&B Franquia 5500, R$ 14g,50 (cento e quarenta oitoreais e cing'renta reais). varor da copia excedente R$ 0,27 (vinte sete centavos).

2'2 - Pela locação de uma lmpressora- MARCA EpsoN L 355. Valor mensal dalocação equipamento coLoR Franquia 400, R$ 300,00 (trezentos reais). valor da copiaexcedente R$ 0,ZS (setenta e cinco centavos).

2' 3 * Passará o valor global do contrato a ser de R$ 9.501,25 (nove mil quinhentose um e vinte e cinco centavos).

q

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO l/¡ ç)r
,1i

Altera a redação da cláusula TERCEIRA do contrato no 01 gpaz, itens 3Passâm a ier aS seguinteS redações;

3.1 _ O novo prazo para prestação de serviços
Hospitar Estacruar de Emergência e Trauma Senador Humbe
de 0i(um) ano. a partir da assinatura do contratÕ

a ser prestâcìo nas dependências do
ño Lucena, compreenderá o período

J"

$J¡



GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

HOSPITAL ESTADUAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA
SENADOR HUMBERTO LUCENA

CRUZ VERMELHA
BRASILEIRA DO
RIO GRANDE DO

SUL

3'2 - o prazo contratuâl estará automaticamente rescindido, sem comunicação de
avtso prévio caso haja encerramento ou interrupçåo, por quarquer motivo, do contrato de gestão
e/ou qualquer outra forma de contrato entre a cruz vermelha Brasileira Filial do Rio Grande do
Sul, ora CONTRATANTE. e o Governo do Estado da paraíba.

3'3 - Qualquer outra alteração se processará mediante novo termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA- DA REVIGORAçÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

continuam em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato 01g/2012.
desde que não colidentes com as disposições acordadas e estaþelecidas neste Termo Aditivo No0û1/2016

E' por estarem de comum acordo subsçrevem este Termo em 2 (duas) vias de igualteor' assinados pelas partes e na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo:

João Pessoa, 30 de nho de 201 6

stD,vEy sc
DIRETOR AÐ

PELA
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*;

ESTAT¡O DAPAR.AÍBA
PODER JUDICTÁRIO

TRTBUNAL DE JUSTIçA
GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL

Anexo Adminiotrativo do Tribunal de Jusliçâ da Paraibâ - 5ô andar - Fone: (83) 32te1433

loão Pessoa-PB, 04 DE FEVEREIRO DE 2016'

Â 1 I G T Ä TT fr DE CAPACIDADE

. "Atestomos P$IQ os gÊt¡gos fins' que o empreso COPY LINE COMERCÌO
'¡;rr* $fnv'Côiifo¡, *riõäe"iffi Ruo Louro Torres, no 50. tombouzinho. CEP 58042-

030. nesto copilol, devidomenle inscritq no CNPJ/MF sob o no 02'914'ó9010001-.|0'

é nosso fornecedo¡6 sf¡qvéS åå pre'toçõo de serviços conlinuodos de locoçðc

de moquinos copiodoros multifunc¡onois poro olenderem oo Tribunol de JustiÇo e

suos Unidodes Judiciórios locolizodos em lodo estodo do Poroíbo' contrr¡to no

,*.irr qg7 /ZO1¿, nà quontigode dq¡Êç equipomentos com ossislôncio iécnicq e peços'

bem como lodo moleriol d#onsumo, Oulrossim informomos que q ossistêncio

técnico é prestodo no locol, e que lois serviços estõo sendo preslodos de

mcneìro sotisfotório oiendendo plenomente todôs os clousulos controtuois' nÔo

hovendo, qté CI presente dolo nodo, que desobone suo condulo e

responsobilidode Çom Õ5 obrigocöes ossumidos'"
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C0NTRATO No 0a1 /20t4

PODER .]UDICTÁnro

TRIBUNAI, DE JûSTIçA Do ESTADO oe panRfse

DIRETORIA DE PROCESSO AD!4IN ISTRATTVO

s CONTRATANTES têIrl entfe 9i JusÈo e

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE--SERVIÇOS

õü'i- iñt*" sr .E''EBR'AM o 
'R-TBUNAL 

DE

iüsticn Do nsinoo DA PAR'A.'BA E À

EMPRESA COPY L]NE COMÊRCIO Ë

sERVrços LTDA, PARA 
-çne-s^teçA',o 

ÐË

srRvrços co¡ntiNueoos DE LocAÇÃo Ds

¡oiôùiÑÀt coP:ePonns' NA F0RÞ14

ABAIXO:

CONTR.ATANTE: O Estado da Paraiba' pcr

intermédio do Tribunal- ¿e ,:rr"Jiçu ão Estado- da Paralba' com sede

na Praça João P*;;;' s/no ' -qeniro' 
nesta -cÍdade 

de Joåo Pessoa

- pB, inscriro 
-".-c¡¡é¡/¡lr soii';;'09-283.185/0001-63' neste a""o

representado P;; ;;; presidentl-:* exerÇfÇ!ar Desentbarsador

RoMERo MARCELO DA FONSECA oLÏVEIRA' residente e domiciLiado

nesta capftal, no usô aas arriü,]i;;;;'gue lhe são conferidas'

CoNTRATADA: A empresa CoPY LINE COMÉRCIO E

$ERVIçOS LTDA, inscrita ,ro ct¡p,¡ (Mt) sob- o. n'o 02'9t4'69010001-

10, estabelecida nå t"u 'l'"'¿rïioit1"' *" 50' Tambauzinho' Joäo

Pessoa - PB, representad? 
-ptfo S:"1?: Kelnner Maux Dias'

porrador da cédui"'ã" Identidaã;-;." 1.148.326 SSP/PB e cPF (MF)

;.o 51-?.809.164-53, de acordo com a representaçåo legal que lhe

é outorgada por procuraÇ"o¡"o"r,a]r-.to "ã.i"I/estatuto 
social'

Õ

avençado, e celebram
edmin¡-strativo fr' 33

que se t.n,t"T\ ) ,\-j-/

o Presen te Co¡ìtrato/ I nstruído no Processo
áusulas e condições
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I CTÁUSUI,R PRIMIIRA: DO OBJETO

L. O presente instrumento tem como objeto a prestaÇão de

serviços "ontlnu"ão, 
¿e tocaiao de máquinas copiadoras para

funcionarem nJ- tiinunar de ,¡uitiça e suas unidades 'Judiciárias

Iocalizadas "* 
l;; " Estadå da Paraiba, incluindo instalaÇãc'

fornecimento J" mão-de-obra técnica para manutenção corretiva e

preventiva, fornecimento 
-L7o" substituição de pêças'

componentes'softwaresdegerenciamento''materiaisrmesasde
apoio sobre ;-;;;i" seråo- instaLadas as máquinas e insumos

utilizados na operação' "*t*to-fapef 
e måo-de-o¡ra operacional'

conforme r.r.o-ãä-.refårencfr-.'näital do Pregâo Eletrônico no

001/2014.

CT,ÁUSUT,E SEGUNDA: DO VAJ.,OR DO CONTRATO

1. O valor total estimado do presente

352.512'00 (trezãntos e cinquenta e dois mÍl'
Contrato e de Rs

quinhentos e doze

reais), corregpondente a:

352 . 512, 0o

Unidade orçamentária 05'1"01; Função * 02;

Subfunçåo122ìPrograma-_so¿o'Projeto/Atlvidade4216
Manurenção o" ãår.ricou Administrativosi Natureza da Despesa

3390.39 outrÃ serviços de terceiros Pessoa Jurídica; Fc;frti'

de Recurso 0-0 ou Unidade orçamentá¡ia. . -05'901; 
Funçåo - A2;

subfunçåo L?2¡ programa --Ë0¡6r ProjeÈo/At,lvidade 4216

Manutençåo o"'ãår"ic* ndmÍnistrativos; Natureza da Despesa

3390.39 - Outros Serviços Oe terc"iro" Pessoa Juridíca; Fonte

de Recurso - 70.

CLÁÍJSUIA QUARTA: DAS OBRTGAçOES DAS PARTES

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORçAI'{ENTÁNTCS

contrato;
3. 1.3. Designar servidores Para o cumPrimento da exigências Cc

3.1-. ComPete ao TRIBUNAL:

3.l.l.Efetuarospagamentos.àCoNTRATADA'deformatempestiva'
nos termos ¿estJlo"ttuto e da l'ei Federal no A'ø66/93¡

3.1.2. EXêrCer ampla fiscarj-zação e supervisåo soþre ê execuçåo

dos serviços conrrarados, p;;'lntermeãio da Gerência de Apoio

operacional, " fim de t'^lut cumprir as exigências deste

S I
l

I

ì
tj

\i\t
\t\

Edieat e lermo de Referencia, Pr inciPalnente com relaçåo a

instalaçåo e controLe dos ntos instalados;
j\fr¡ihtéc

a
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29 .37 6,000, 0515s70.000
cópias

único

3.1.4. Fornecer à T todas as informaçðe s

trr1
{-r



"d'ocumentaçåo hábil necessária à execuçåo dos serviÇos;

3.1.5" CumPrir
pré-requ j-sitos
obrigações, de

as suas obrigaçðes contratuais
påra que a CONTRÄ'TADA cumpra
iot*. a nåo retardar os Prazos

que
suas

constituam
próprias

contrato;
3.L.6. Notificar a CONTRATADA' caso esta não

previstos Por èste Tribunal'
3.2. Conpete à CONTRATADA o cumprimento

o¡.fq"cOes, aIém daquelas previstas no Termo

seus anexos, oo EditãI do Pregåo EletrÔnj-co no

anexos:

previstos neste

atenda os Prazos

das seguintes
de Referência e

OOt/2AfA e seus

o
¡la

as

Vr

3.2.1.. Observar fielmente o cumprimento deste contrato'

cronogrâmaeotermodereferência,uerncofnoassolicitaçöes
serviços emitÍdas pelo TRIBUÑAi' ob""t"ando a metodologia e

fases de trabafhos prevlamente estabelecÍdas;

3.2.2. Prestar os serviços objeto deste contrato'

obrigatoriamentl, ,,"" dependên"irr do iribunal de Justiça e de

suas unidades Judiciais, ¿""fro 
-J" horårio de expediente (8h00

às 18h00), de segunda a sexta-fetra' nos dias úteis' exceto os

cåsos excepcionaiã devldamente justificados¡

3.2.3. Arcar com os custos de materiais, equipanentos'

dispositivos ou processo" p"t.ttteados na elaboraçäo dos serviÇcs

prestados, devendo preservar' indeniear 
^ 
e manter o TRIBUNAL a

salvo ce quaisquer relvinarcrçoãs, oeman¿as Judlciais, gueixas e

representaçöÊs de qualquer "t'totã""' 
resultante da natureza dos

serviços ''

3,2.4.Arcarcomtodasasdespesasnecessáriasaocumprimentodc
objeto do presente contratì, tais como encargos sociais'

trabalhistas, fiscais, previdenciários e taxas e ta¡ifas devidas

aos órgãos competentes, t""'"it"á" u hipótese prevista no s 5o

ãã uttígo 65 da Lei Federal no 8'666/93;

3.2.3. ResponsabíIizår-se por todas as despesas referentes ao

deslocamentodeseusprofissionais,bemcomotransporteeseguro
de equiPamentoei

3.2.6.ConduziraexecuçåodosserviçosdeacordÖcomasnolmas
para serviços-ã. "on"oltoria' 

nos termos da lei;

3.2.7. Apresentar, formalmente por escrito' a relação dos

profissionais ;;;'r"iao ai"p"iiuilizados para a execuçåo dos

serviços obieto deste contrato;
3.2. B. Respeitar as normas e procedimentos de controle de

acesso ås dependências destl griùunal nos horários permitidos'

devendo os t,écnicos se apÃsentarem identif icados por crachå

e/ou devidamente uniformizados;

3.2.g.Executarcomprestezaeefieiênciatodasagativxdades
ora contratadas;
3,2.10. Não transferir a outrem, no todo otf em parte, o objeto

ora contratadoi
3.2. 11. Organizar öes periódicas de comum acordo com o

possibilitar o do åndamen to
.\

ir

\1.X,
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CLÁUSUIA SEXTA: DO ACOMPANHAMENTO E DA

'rrsceuznçÃo

1. Durante a vigência deste contrato' a- execuçäo do objeto é

acompanhada e riãcatizaoa ; ;;;";Jo' pela cnn-ÊNcrn DE APoro

OPER-ACIONA" t"pt""ent'ando o CONTEIå'TANTE;

2. O recebimento e acompanhamento d?" serviços caberá ao

ritular do "*iäî'-r*sponsáveiï;i;liscarizacao 
do contrato ou a

outroservtdorJesiqnaaoparaessefim.

cLÁusuLA sÉtruR: DA r'rQurnaçÃo E Do

PAGAMENTO

1. A CONTRATADA deve apresentar tp9" a homologação dos

serviços, nora iiscaf/fatura ."""il"a"' Ñút**to da Nota de Empenho

e Descrição dos serviços a *"; se refere¡ni em 2 (duas) vias''

emiLid.as e entregues ao ".t#=r.t;.;J;.1 
pe'a fiscalização qo

contrato, puru--Ëi*" de riquiaacão e pagãmento' bem como os

"'nî11:." .1ïiäï" :" "*î!:Il"'11" .,,11^ :T"å::f;f; n:l"'o 
à

segurid'adesocial(d;i'-;;FundodJGarantiaporTempo
deServiço(cRF)".-å;FazendasFederat'Estaduale
Itonitip"ïá" "uu 

donicílÍo ou sede;

i.2. declaração de optante pelo ' S'istema Integrado de

Pagamentodermpostos"*ä-óoni,ibuiçðes-$IMPLES,sefor

2. Nenhum pagamento serå efetuado à CONTRATADA na pendèncía de

qualquer uma das situaçöe" ;;;;; ãspeclticadas' sem gue isso

gere direit'o t'"it"t"çao ae pÃco" ou ãompensação financeira:

2.i- atestação de conformidade da entrega dos serviços;

2-2. apresentaçâo da comprobação discrlminada no item 1

desta Clåusula;

3. A CONTRATA'NITE' quand-o {o pagarngntol- 11t"tá 
e reco}herå ao

Fisco do Municrpll o" .roao pesåáJ, Estado. da Paraíba' a allquota

de 5t (cinco oJi-tJit"i' 
-";otã-o't'"r"r devido' rererente a rss

(ïmposto sobre llt"ic"u de Qualquer Natureza);

4. A coNTpêTANTE nåo se responsabitizará^.por gualguer despesa

acessória n"r."ã *iu"ocao dos serviços, où seJa, correrão par

conta da CoNTR'ATADA todas as despesal "Jtt"upondentes 
à

hospedagem,alimentação,deslocamentos,materíáldidático
diverso, entre outros;

o casoi

5. O Pagamento
(quinze) días'
fieeal/fatura e

medíante fldem
coNrRATAD4q\ )er ^,

gerá efetuado PeIo CONTR'A TANTE no Prazo de i5

contados da data da Pro tocoli.zação da noce

dos resPect ivos documentos coÍtp robatórics 'rrente da

e
()

Êl¡

bancária credltada en conta ço

VL



6.',0coNTRATA}llEpodededuzirdomontant'eapagarosvafores
correspondentes ã multas ou indeni-zaçöes devidas pela

CONTR.ATADA, nos termos deste contrato;
'7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamentc' desde que a

CONTRATADA nãO tenha concorrido de alguma forma para tanto' fica
convencionadogueosencargosnroratóriosdevidospelo
..NTR.åTANTE, entre a data actna referida e a correspondente ao

efetivopagamentodanotafiscal/fatura'aseremincluídosna
fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meic

ãa apficação aa Jeqointe fór'mula: EM = I x N x vP' onde:

EM = Encargos morat'órios;

N=Númerodediasentreadataprevistaparaopaganentoe
a do efetivo Pagamento;

VP : Valor da Parcela em atraso'
ï * fndice de compensaçåo financeira - 0' 000i-6' assim

apurado:
í

les
I

onde i = taxa percentua] anual no valor de 5'84t'

I 0,00016

a amPla defesar a seremda Lei 1A.52Q12002, a
de multas, garantída

(dez) dias'
cometidas e

xo:

da notlfícaçåo,
de Eravidade

6/100

365
I

CLÁUSUIAOIEAVA:DAALTERAçÃoDocoNlRATo

1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art'

65daLein.o8.666/9g,desdequehajainteressedoCoNTRAtA\IÎE,
com a apresentaçåo das devidas justificativas'

DAS SANçöES

87 da Lei n.ê 8-666/]-993 e no

CONTRATADÀ ficará sujeita à

CLÁUSUï,A NONA:

1-. Com fundamento nos artigos 86 e

artlgo 7ø

aplicação
recolhidas
conforme
respectivo

L.1. 1t

prazo de L0
infrações

contados
o grauno

as
indicados abai

(un por eento) do valor
trato'
total do contrato, Por dia de

até o måximo de 20e
atras0 Para assinatura do con
(vinte por cento). O atraso suPerior a 2A (vinte) dias

corridos configurará a inexecuçåo total da obrigaçåo

assumida, sem Prej ulzo da rescisão uni Iateral da avença;

t.2. Sem Prej ulzo de outras sanções Previstas no item I do

Termo de Referência (NSR), Poderá ser aPIicada multa de 2Q*

do valor total do contrato, quando a CONTRATADA:

a) Incorrer na inexecução total das obrlgaçðes assumidas;

b) transfe rir a outrem, nÕ todo ou em Pa rte, o objeto do

contrato' sem prévia e exPressa anuência dA CONTRATANTE;

c) fraudar no fornecimento do objet rataçäe;

N

ôl,tS .I1

r-'
l,:

d) apresentar comportamento inidône
bry

cont

il/ ¡ 2



.s do item 1.2 alínea 11d,, reputar.se.ão inidôneos

atos rais coao os descrito, nor-irtigos g?, parágrafo único' 96

e 97 , parágrafo t:*i*' da Leí no 8 '666/1993¡

3.0valordamultapoderáserdescont'adodopagamentoaser
efetuado .o u"n"ii"iãrio da nota de empenho;

4.$gçvalordopagamento.forinsufici*l.",,ficaobeneficiário
danotadeempenhoobrigadoarecolheraimportânciadevidano
prazo de 15 (quinze) dias' contatos da comunicação oficial;

5. As sançÕes previstas nos itens acima poderão ser aplicadas

cumulativamente as Penas de:

a)suspensåotemporáriad'odireitodelicitareimpedimento
decontratarcomotr.iuunal.deJustiçadoEstadoda
Paraiba, pot prazo não superior a 2 (doÍs) anos;

b)dec}araçãodeinidoneldadepara.li_citarecontratarcofn
aAdministraçåoPrlblicadoestaoodaParalba,porPrazonåo
suPerior a 5 {cinco) anos;

6. Será remetida à Centrat de Compras do Estado da Paraiba'

cópia do ato que aplic_ar ã penariaaoe de declaraçåo de

inidoneidade ou da decisão finai do recurso interposto pela

CoNTR.âTADA'afimdequesejaaverbadaapenalizaçäonoRegístro
Cadastral, como tanbén ao rtiUu""f de Cont'as do Estado para

conhecirnento da declaraçäo;

CLÁUSU].A OÉCTI¿R: DA RESCISÃ'O

1. A inexecuçåo total ou Parcial
rescisão, conforme dísPosto nos

8.666193.

2. A rescisão deste contrato pode ser:

2-t. determinada por ato unílateral ê escrito do

CoNTRATANIE,noscasos-enumeradosnosincisoslaXrle
xvlldoartigoTS¿ai,eimencionada,notificando-sea
CoNTRATADAcona""....¿cnciaminimade30(trinta)
dias, exceto quant'o ao inciso XVII;

2.2. amigável, PÓr acorcio entre as partes' reduzida a termo

no ptott""o- át ricitaãio' desdê que haia conveniência

Para o CCINTRATAI{TE;

2.3. judicial, r¡os Lermos da legís1açåo vigente sobre å

rnatéria 2,-^a ^ tida de
3. A rescisåo administ'rativa ou amigável deve ser precêc

autorizaçao escrit" " fundamentada dJ autoridade eompetente'

3.L- Os casos de rescisåo contratua] devem ser formalmente

motivados nos autos do processo' assegurado o

contraditério e a amPla dcfesa'

cr,.Ausur,.n oÉcr¡'tR PRTMETRJ\: DA GARANTTA

aPresentar
de 1"0 (dez)

à Adninistração
dias úteis,

deste contrato
artigos 11 a 80

enseja a

da Lei
sua
n. *

da
r,l a1. A CONTRATADA deverå

CONTRATANTE' no Prazo rnáximof
data do Protocolo de erSrÞ da via do contrato

o



cornprovantedeprestaçäodegarantiacorrespondenteao
percentual de 5t icinco por centoi do valor total do presente

contrato, "orrut"nt" 
da -c]åusula Segunda, podendo optar por

cauçãoemdinhelrooutltulosdadividapública,seguro*garantia
ou fiança bancåria.

2. A garantia assegurarå, qualquer
escolhida. o Pagâmento de:

que seja a modalidade

a) prejulzo advindo do nåo cunprimento do objeto do contrato e

do não adimpJ-ementã a"" demais obrigaçOes nele previstas"
b)prejuizoscausadosàadministraçåoouaterceiro,decorrentes
ã" i"fp. ou dolo durante a execuçåo do contrato;
c)asmultasmoratóriasepunitivasaplicadaspelaAdministração
à CONTRATADA; E

d) obrigaçöes trabalhÍstas' fiscais e previdencíárias de

qualguer natureza, não honradas pela CONTRATADA'

aceitas garantias na modalidade seguro-garantia
nåo constem expressamente os eventos indicados
\ìd" do item 2 imediatamente anterior'

em
näs3. Nåo seråo

cujos termos
alíneas "4" ä

4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada

Brasíl, em conta especifíca com correção monetária'

funAo Especial do Poder Judiciário'

s. A inobservåncia do prazo fixado para apresentaçåo da garantia

acarretará a aplicaçâo de mufia de õrZ* (ãois décimos por cen'o)

do valor do contrato por dia de atraso, at,é o máximo de 5t

(cinco Por cento).

6'oatrasosuperiora2S(vinteecinco)diasautorizaa
Admínistração a promovex a råtençao dos paganentos devidos à

CoNTRATADA, atã ; limite de 5* (cinco por cento) do valor do

contrato, a tfluio de giarantia' a serem depositados junLo ao

Banco dO Brasil, com ,or."ião monetåria, em favor do Fundo

Especial do Poder ,Iudiciário'

.ì.ogarantidordeverádec}ararexpressarnèntequet'emplena
ciênciadostermosdoeditaledascláusulascontratuais.

8. O garantidor nåo é parte interessada para figurar em processo

administrativo lnstauiado pelo ÎJPB com o objetivo de apurar

;;t;i".s e/ou apricar sanções à coNTRATADA'

9. Será considerada extinta a garantia:

a)eonådevoluçäodaapóIice'cartafiançaouautorizaçãopara
o levantamento de ímportånciaå depositadas ern dinheLro å' tltulo

de garantia, ""o*p"nhada 
d'e ãeclaraçåo da Adrninistraçäo'

mediante termo cirãunstanciado' de que a CONTRATADA cumpriu

todas as cláusulas do contrato;

no
em

do
do

Banco
favor

db) após o término da visência 9".::::1"1T' caso

nåo ðomunique a ocorrêncía de sinistrofl'r / ,\
ll

ÇãÕ



l-0. rsençåo de Responsabilidade da Garantia:

10.1 O TJPB não executará a
mais das seguintes hiPóteses:

garantia na ocorrência de uma ou

a) caso fortuito ou força maior;

b) alteraçåo, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador,
das obrigações' contratuaisi

c) descumprimento das obrigações pela CONTRA?ADA decorrentes de
atos ou fatos praticados pela Administração;

d) atos ilicÍtos
Administração.

dolosos praticados Por servidores da

10.2 Caberá à própria Administraçåo apurar a

responsabilidade prevista nas alineas ì\c" e \1d'/ do
não sendo a entidade garantidora part'e no processo
pelo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

2.r do edital do Pregåo Eletrônico no 00L/2QL4,
do Erocesso Admlnistrativo no 339.200-7;

2 Termo de Referência elaborado pela
Contrâtaçåo e aprovado pela Gerência
Operacional, exceto quanto aos vâ}ores.

3. ProposÈa da Contratada, ê

4. Atas de julgamento da licitação'

CI,AUSULA DÉCIMA TERCEIRA DrsPoslÇÕEs

isençåo da
ltem l-0. L,
inetaurado

10.3 Nåo seråo aceitas garantias que incluam outras ísenções de

responsabilidade que não previstas neste item.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FUNDA}{ENTAçÃO

LEGAT E DA VINCULAçÃO RO EDITAT E À PROPOSTA

1. O presente contrato fundamenta-se:

na Lei n.o L0.3?0/2002 e no Decreto n." 5.450/2005;
subsidiariamente na Lei n." 8.666/L993.

2 o presente contrato vincula-se aos termos:

1.1.
L.2.

Edita1 de Licitaçåo
contraÈo.

O Termo de Referencia e

e seus anexos são partes

constante

Gerência de
de Apoio

seus anexos e o
integranteo deste

a
o

2

2

2

GERAIS

I 16
Ð"

('

CIÁUsULA DÉCIMA QUARÎA -

Fl¡



1' Para dirirnir as questöes decorrentes do

presentecontrato,ficaeleitooforodaComa¡cadeJoãoPessoa,
capitat do Estado da paralba, to* renúncia expressa a qualquer

cutro, por mars privilegiado que seja'

E assim, Por estarem

assinam o presente contrato' êR 03 (Ères)

forma, na presença das testemunhas abaixo'
o, n*."usáiios efeitos legais'

justas e acordes'
vias de igual teor e

para que se Produzam

^

De

COPY LINE
Ke

Identidade n.o 1'148'32

TESÎEMUNIIAS ¡

João Pessoa, 26 de feverelro de 2AL4 '

/.4
MARCELO DA FONSECA OLTVETRA

Presidente em exerclcio

tTDA
Dias
e CPF n.o 51?.809'?64-53

--Uenrrtq ¡on¡'Wf !Af¡&l-gfts. èà\ Rutl. - €?

di áê¡JùO

æù$er

t,

e

gfm tf)
¡/ í!! i.r. & V+
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Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

ldentificaçåo de Empresa

COPY LINE COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP

25200333292

0291 46900001 1 0

João Pessoa

ldentificação de Livro Digital

JUCËP
t.)il_,,1 r:.:

TERMO DE AUTENTTCAçÃO - LTVRO DtctTAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Pedro Rogerio de Melo Lourenço, sob a autenticidade n. 1220501g7gg em
2210412022, protocolo 22027a120. Para validação de Autenticaçäo dos
Portal de serviços / verificaçáo de documentos do Empreendedor

Termos, deverá ser acessado
OV

o

e
informar o código de verificação

Nome Empresarial:

Número de Registro:

^ 
CNPJ:

Munícipio:

72889659704

Tipo de Livro: DlÁRlO

Número de Ordem: 13

Período de Escrituração: 01lO1l2O21 - 91l1Zl2O21

Assinante(s) Nome

://www.rede

CRC/OAB

WELLINGTON LUIS FARIAS DE
LIMA P8004585/O-1

cERTrFrco À ÀIrrENTrc.açÃo EN 22/01/2022 10:L6 soB N. 202202?0120.
PROTOCOTJO: 22O27OL2O DE L9/O4/2O22. Cónreo DE VERIFICÀçÃO:
12205019789. NIRE: 25200333292.
COÞY I,INE CO¡{ERCIO E EERVICOS ¡TDÀ EFP

\
,.,ir1"., 

V ,
'ç.

ç
f_

-\ ,,¡

Fl r.JLtc,EP "#åi^ätriåHiå,ffii
l ¡j !¡1 

itoã,o pnssoÀ, 22/r,4/2022
redêElE,pb. gov,br

A val¡dade deste docurento, s impresso, liæ sujieito Ðompþvaþ de sua autentbidade nos respeclivG portais,
infirffindo Fuú ÞBpoBtiv$ cfuÞB do vorifiçaÉ.

(,
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LrvRo DrARroN" 13 pA8áIifla 1 de 17
copy LINE COMERCTO E SERVIÇOS LTDA Epp

RUA LAURO TORRES, N.50, TAMBAUZINHO, JOAO pESSO¡t/pB, CEp: Sg04?-030
NIRE; 252.003Ji29-2

CNPJ No.: 02.914.ó9010001-10

ATn.o

CIRCULÄÌÿIE,

CA¡XA Ë,EQIjI\¡ALINTES DE CAtxA
cLull.¡.I'ris

ESTOQ.UES

CREDITOS CONI TERCE¡ROS

NÃo CIRCULANTE

IN!'ES'TIIVIENTOS

ANOBILIZADO

TI}TALIX)ATI!'O

PåSS|vo

CIRCULANTTÙ

R)RNECEIX)RLS

oBR¡oAça)Ls TRABAII{IST¡\s E pREvtDENcIaRlAs

TIMPRBSTIMOS E FINANCIANÍENTOS

NÃO CIRCULANTE

ËII,f PRËSTTMOS E FINANCÍA ùf ËNToS

f.åI.RTMEINIO LIOUIDO

C,.\Prn{LSOCI^L

LUCTTOS/PREJ UTZOS ACUMULADOS

TOTÀL DOP,iSSTI'O

OBS.:

2.379-140,02 442sq. 3.72O.S2S,2B ls,ssoÁ

EALANÇO PATRIMONIAL

3U12t2021

R$

20al
R$

2û21

1J78.?5t,84 "28,nX: 9ll9.Zt0,t6 2L,ots6

AVAH

884.236.17

193.914,81

300.099,S6

7 t .879,40

?.507.?60,62

310,u1,14

332.1:2,30

4S. I 24.84

6(1.0(!0.0r)

16.897,77

16.897.t'r

3,ó00.2¿ls,gs

50.000,00

3.550.145,95

.u.79

'78.4016

-1873%

0,o0%

33,J2lc

{rl-{6%

67{).366,80

.t1.889,39

243.876,67

33. r 48,00

95.812.37

3.ó34..t9t,9 t

8s4.934,08

762.997.72

3t.916.36

ó(¡.ltfIr,(t{)

16.897,77

l().89'1.77

3.8J7.774,29

50.000.00

3.787.77,1,?9

2,098á

76,96%

18,15%

t6,20M

0,68%

7ì7%

0,36%

0,36%

14,¿3%

0,8996

5,189¿

0,70x

3.957.390,86 ts,otto .1.7t 9.606.14 1oo,0o%

R$ R$

7sld1.fr

tr78Jltfc

-t:r,64%

o,û0%

OM

0.00%

6.ßla

0,00%

6.69q,

a\

3.957,390,86 ¡e.orø 4.209.óoó.t4 mo,'o%

NO SIMPLES NACIONAL
DEZEMBRO DE 2O2I

DELIMA

8L4s%

1,069ú

80,43%

\ ,¡

s

CONTADOR CRC 4585/OI-Pts

(
Ç
;i

t:
J:

o
,r¿ s.



LrvRo DrARro *" tu ,ool#n"copyl,rNE COMERCI() E sERVrços LTDA EppRUA LAUR' roRREs, Nos0, TAMBAUZINH., Joao p'ssoA/pB, c'p; s8042-0r0
NIRE: ZSZ.üt3stZg-z

CITIPJ N'. : 02.914.690 t 0001 - I 0
CAPACIDADE FINANCEIRA

3U1A202t

2de17

a) Indice deLiquidez ce"a@

**=
l'assivo Ci¡culaute + Exig. A Longo prazo

b¡ Ín<rice de Solvência Geral (ISC)

1.085.113,23 =
871.831,85

4.709.606,14 =
871.831,85

87t.83t,85 =
4_709.606,14

989.280,96 =
854.93,1,0S

87t.E3t,E5 =
3,837.771,29

Alivn Totrl
Passivo Circulante + Exig. A Longo prazo

c¡ Índice de Endividamcnto Totsl (IET)

fET =

ISC =

Ativo Total

rI) indice de Liquidez Corrente (ILC)

fLC = Ativo Circulr¡nre
Passivo Circulante

e) indice de Endividamento flE)

IE-
Patrimônio Líquido

l,u

5'¿10

0"rg

I,r6

0,23

OBS.: EIì4PRESÃ
LEGENDA;

TRII'UT s¡ms NACIONAT

AC Ativo Circulante......

...........R$
....,..........,..,..R$

.R$

..,....._.............RS

989.280.86

8-54.9-ì¿r.08

4.709.606.14

3.837_774,29

95.932,37

t6.897,77

PC = Passivo Circulante...
/t'l' Ativo Total.....
PL - Patrimônio Líquicto...........

^
ARI-P =Ativo lìealiz. A Longo prazo...,.

= P*ssivo A Pru2o,,.,...... ..........R$

JO.ÃO PESS 3t DE 2021

PARIAS DEI-IMA

'{

Fll t-

. CONTADOR CRC 4585iO1-PB -

O
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copy L'NE coMERCro E s*RvrÇos LTDA uri'uoo 
DrARro *" l'nr'iÊ'togs "

RUA LAURO ToRRES, N"50, TAivrBauzrNHo, ¡oÁo pESSoA/pB, cEp¡ s8042-030
NIRE: 252.0039329_2

CNP.I No. : 02.9 14.690/000f -10

^__?FyoNsrnnçÃo 
DE REsuLTADO oo exnncÍclo

PEzuODO DE OI DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 2O2I

DISCRIN{IiV,rÇÃO
RECBITA DE VENDAS DE MERCADORIAS
RECETTA DE SERVTçOS
RECErr.a DB LocaçÄ,o ne ßENs E suRwÇos

2020

n$
24.381,00

131.994,74
1.92E.953,87

2.085.319,61

37 .731,12
2.A47,589,49

40.47s.17
2.0t7.113,32

1.131.205,51
894.992,65

l6.0l3,gg
230.298,87

2021

n$
37_799,5t

t65.77t,t0
2.287.359,7t

2.490.930,31

2-51.613.96

2.239.316,35

59.591,33
2.179.725,û2

1.573.2s2,s8
1.477.606,85

8.939,29
86,706,44

.{n

55,04q,

25,6.1.h

It,587¿

19.45ç/.

5óó,8óÿ¡

9,36To

'l7,t3ri,

I,doe,
2,æyõ

97,34%

AV

C) DEDUÇÕES DAS VENDAS
(=)RltcBrrn r,Íqunrn

(-) cusT0 DAS VENDAS
(=) LUCRO BRUTO

(.) DESPIJSAS OPERACIONAIS
DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DHSPESAS FINANCEIRAS
DEspEsAs rRreurÁRhs

(+) RECBTTAS FTNANCETRAS

(+) OUTR.{S RE,CEITAS

(=) RESULTADO OPERACIONAL 875.907,81 -2e;nîo 615.711,74

J9,08%

óó,9E?o

.{4,t8%

-623s"A

0,t0?a

7lJ,26t 4

65,94%

0,4ý/6

!,87%

9.239,30 o,410/"

2t,5016

o,oM

(=} RESUI,TADO Do EXERCÍCIO
875.907,91 -29,i7q, 615.111.74 2t,'of,t

oBs': EMPRESA TRTBUTaDA cor\r BASE No sIMpLEs NA.I'NAL

JOÃO PES
i

3t Dp DEZEMBRO DE 202ts0ê,

X DLAS

FARIAS DE LIMA

\¿

.1.

'\
()

i(¡"
() :,

w
CONTADOR CRC 4585/O1-PB



LrvRo DrARro N. rll{E 1o¿f "copy LrNE COMERCIO E SERWÇOS LTDA EppRua LAURo roRREs, Noso, TAMBAUZINTTo, ¡oÁo pnssoa/pB, cnp; sû042.0s0
NIRE: ZS2.00S3s2g-z

CNPJ N". : 02.914.690i0001.r0

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS PERÍODO
DE O I DE JANEIRO A 3 I DE DEZF,MBRO DE 2O2I

LUCROS/pRnruizos ACUM. ÊNr 0rt0u2t
(+) LUCROI¡o pnRÍOno
(-) DrsTRrnurçÃo DE LUCRos
LUCROS/I'RTJUÍ ZOS ACUM. F,M 3IIIA2I

3.550.245,95

615.711.74
(378.183,40)

3.787.774,29

DEM0NSTRAçÃO DAs MurAçÕEs Do pATRr*rÕxro lÍqumo - 0r0rzr A trt2tztVALORES EI\,I REAL_R$

MovrMENTnçÃo CAPITAL
TNTEGR.

SALDO ßis{0ual/2r s0.000,00
AUMENTO DE CAP.
LUCRO DO PERTODO
LUCROS DISTRIB.
SALDO EtvtilttilZl s0.000,00

OBS.: BLPRESA TRIBUT

6t5.711,74
(378.183,40)

3.787.774,29

,4.D4 CO[,{ BASE NO SIMPLES NACIONAL

3.550.245,95 3.600.245,95

615.7r1,74
(378.t83,40)

3.837.774.29

RESER.
CAPITAL

LUCRO DO
PERIODO

RESER.
DE

LUCROS

I,UCROS
ACUMUL. TOTAL

^ ¡oÃopnssoA.3t DE RO DE 2O2IDEZEMB

L. FARIAS DE LTMA

(

\
,!')

'(.''
a,
r

CONTADOR CRC 4.585/01 -PB

¿:¿ 3. l,l



Página 5 de 17

uvRo DtARtO N.13 PAG.470
COPY LINE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP

Rua LAURO roRREs' N'50, TAt\{BauzINHo, JoAo pEssoAÆB, cEp: ss{r42-030
NIRE: 2sL.t{Stg}9-z

CNPJ N". : 02.914.690t 0001.10

DEMONSTRAçÃo Dos FLUXOS DE CAIXA

3t/7212021

DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

lucro liquido do exercicio

Depreclação

IUCRO QUE AFETA O CAIXA

VarlÐção de contar de passiuos e At¡vos

Variação de contås de passivos Nåo Circulante
Variãção de sontas de pagslvos C¡rEulante

Var¡âçåo de Estoques

Var¡Àçào em Duplicâtas a Reæber

Variação em Credito com Terceiros

CAI¡{A GERADO T{AS ATIVIDAOES OPERACIOIIAIS

DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Aquisíção de imobilizados

Variaçäo de investimentos

CÂIXA GERADO NA ATIV. DE INVFSTIMENTOS

DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

htegralização capital social

P¿g¿mento de dividendos

CAIXA €ERADO NAS ÀTIVIDADES DE FINANCIAMENIO

AUMENTo/DIMINUIçÃo No cx. E EQUIV. DE cAIxA
CAIXA Ê EqUIV. DE CAIXA NO INIC'O DO PERIOÐO

xxxxxx

615.777,74

637-526,19

r.253.237,93

689.7E7,55

514.686,94

56'.223,L9

152.025,42

{33.148,tÐ}

1.943.025,48

ö(xxxx

{1..7s4.7s838)

(23.9s2,S7)

164.31403

Ð(XXXX

1378.183,40)

(378,183,40)

(213.869,3r)

444.236,L7

670.365,80

cArxA E EqUtV. DE CATXA No FIM DO PERIODO

^\

JOAO PESSOA, 3I DE

OBS.: BMPRESA TRIBUTA

DE 2021

NO LUCRO PRESUMIDO

DE LIMA
CONTADÛR CRC 458.5iO I-PB
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A EMPRESA çgPV LINE cottlEFglg E sERvlcos.LTDA, sociedade empresária ¡imirada situada aR LAUR' roRREs' n'so, ua'i-rro, TA'ÈÃuäi¡riõäio"o" J'oïö pËääoA-p', rnscrira no cNpJ sobo n'o 02'914'690/0001'ro"Ãìoãi"d.ã;;;ï;r'ão¡oo 
o co.eicio üaìe¡isra de equipamenros paraescritório' Aluguel de máquinaiãequipar.ntöpJrã'escrirór¡oiãêã.ìä0"0" 

Empresária Limitada.

Nota a - Demonstrações Gontábeis previstas pela LEI
As DemonstraçÕes contábeis e Financeiras. aqui apresentadas foram eraboradas em conformidade
åffi åb:it:f,rffi {i,i:,**lla'f;!-ffxäi#g!:tïiåi?,}*.rBquetrataoosóãnce*os,

ñlota B- Reglme de Tributação Livros Contábeis
A empresa utiliza l ributação simplificada.qelqsimpres nacionar com apuração dos impostos peroregime de competênc¡a õmã t-0" g legiåtaçd Ëäoerar. o ii"räniebir é o tivro biár¡o, estetransmitido via escriturtcao tontãoil oig¡tãî parîi..iri11, as fiscarizações dos órgãos competentes einstituições financeiras ;'*tt;å;; noalãùdlJ¡n"ìðåiru oa empresä"olñrro Diáriõ oe zôãr ãiê na 13,em anexo ao livro diårio contém as oemonïäçffi F¡rance¡raö com .o*parativos com os exercíciosde 2020 e 2o2l contorme p""áiü as normas da cóntanli¡oãorããä, ,iärä"oos financeiros deste país.

Nota l - Dados da Empresa

Slstema de processamento de dados,

58.042-090 - João pessoa/pB.

Página 6 de 17

LIVHO DIAR|O N"13 pag.:471

de Dezembro de 202i.
^

llvro Diárlo no 13.

,loão

Llmq
764-S?

cPF z2å.s96.597-O4

(. Ë1..1

i)

256



Página I de 1T

LTDA L,VRO DtARto N"t3 pag.:4zZ
CEp: 5g.0at-0g0 _ João pessoa/ÞB,

Nota 4 _ Cail
rndui caixa, ,o " 

equrvarentes de caixa

aas oàtä*'ri,'iä!Ëåq{'Ë Tsi:,{í 
,üiit'ñffi:i,3,,å:.irï.,"îjîi":i: "" prazo de aré e0 dias

apticações fir
categdr,ã;ai;ilå3ifl å1"*:ygt,m,:i;råls#tr,,:iil_?o:T"";.uïL:{äiT#;rm,*

Nota S - Duplicatas a receber de ctientes
As contas a rec

::,","1yiidifåT,ffi 
f,t¡iîF.1ç*î'g,,#iiiËff lnf ;i,$:åägÉiff $ffi

consumidor fin
menos, são cl
circulante.

Nota6_BenseDireitos
Os Bens e Direitos i

**#jrux*d¿#js,r*m,,E:u:l'id doestão em conformidade.com 
seus efeitospetos Bancos e Dà

ao var or-aõJ¡i, ã.ä i3"ili,i:äiãiïh lj$fstema de processamento
de dados, llvro Dlário n" 13,

João
de Dezembro de 2021

Dfae

CPF -PB

FI



^

Slsþma

'îH
respesas com pessoal,

58.049-090 - Joåo Þessoa/pB.

Página I de lZ

LIVHO DnRtO N.I3 pag.:4ZS

31 de Dezembro de20Zt.

de
de dados, Ilvro Diárto no i8.

João

Llma

Y

rl i:t
<)
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seus possíveis refle
Nora i 3 _ 

^;;il'-ä;::,-n**' 
rinanceira.

Slstema de
de dados, lfvro Dlárlo no 13.

João pessoa.pB, 
Sl de Dezembro de frZI.

7e{-53 Llme

{
l\J¡:.: ¡ì\

=¿V ).'
'€.() o

\

I

'.ti

r-
it ..

/

r'



t{ota 14_ Conclusöes

LTDA

CEP: 58.042_090 _ João

no 19.

¡loão

CPF

Página 12 de 17

LIVRO D,AB¡O N.13 pag.:477

PessoøpE.

3r de De¡embro de mZ1.

f#ifii#årf; *"*#-.,-r:il,i**'ilïiif; 
ffiå,å}î#:i,ä;ri::'

Sistema de
de dados, livro Ðiário

C]
',¡I
l--
ri



Slstema de
Reglstrado

JUCEP-PB,

Página 13 de-rr

ltvRo DtARto No t3 pÁe. ¿za
58.042-030

- João pessoøpB.

João pessoa_pB Ide Dezembro de 2021,

CPF

na livro
482.

Dfårto l3.

!

(

t
o

i

r*

O



Notas Explicaflvas das Demonstrações Contábels
Relatório Descr¡tivo do Contador
Empresa: COFY L|NE coilERcto E SERVICOS LTDAEnd.: R LAURO TORRËS, 50 - TAMBAUZTNHO - CEp; SB.04Z-030NIRE:
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LIVRO DIARIO N. 13 PÁG.479

- João pessoa/pB.

3 - fndice de Sotvência Gerat (tSG)

ISG-

^

Slstema de
,^ Reglstrado JUCEP-PB,

Diário 13.

Ativo Total
Passivo Circ ulante + Exig. A lnngo Prazo

prooessamento dê dados, livro

4.7A9.6A6,U = S,40
g7i.g3I,g5

87I.831,85 =
4.709.606,14

0,tg

João pessoa-p
de Dezembro de 202f -

.\

O tndice de S,
para pasam".dã;i"Ï'åffi'åSî3'j"i'ilflË'ffåilå'*îT"t"',.::ï?,:i",ffiiäil:'åffiËtr:i*lffiñjåî,å:?
resultado ">r,'é recoygllivätã;rî¿iäçag 

oa boã rt rå.çäà,i¡nrnceira (" qñ;ronsrraria um equitíbrio nas
contas dacompanhia), sendo."nã-qrË,îu,intol.*ioriîäîîitäiå, ,"lr,oièåj;;i;;. a condiçåo da empresa.
¿ - lndice de Endivtdamênto Totat (lEï)

tt'= 
=

Ativo Total

o fndice de Endividamento Total é-utilizado largame.þ g:13:-glpresas para ídentificar a proporção deå:iniä iïil,?r:trJîï å:äïl#å: ili .,rao *ñãilråöä; recursos be te,.åi,o,, ou seja, por dívidãs que

na folhas 01 a 4BZ.
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Notas Expllcativae das Demonstraçõæ Contåbels
Relatório Descriüvo do Contador

LIVRO DIARIO N" 13 PAG.4g}Empresa: COpy L|NE COMERCTO E SERVICOS LTDA
End.: R LAUHO TORRES, 50 - TAMBAUZINHO - CEp: Sg.042-0g0 _ João pessoa/pB,
NIRE: 252.00*1329¿

5 - lnObe de Ltquidez Conente (tLC)

o cálculo é relativamente simplesl 
f]s- 9.."..:r peg?r o totar de capitar de terceiros, composto oerospassivos de curto e de longo pt*" 

" 
ti¡"iãi-os peto totar de är¡uos que uma empresa possui. o varor percentuarserá enconrrado mu*ipricel¡*ñ ä;iä" üi-00. ü#";'ä'um exempro:o que isso significut uJttõ'iã, quänto'menoressi i,iã¡J. fgr 

19hór uma empresa esrará, pois apresenrai""riåffä åå 
"fffff¿tå",:î,,3.",ff ff Jj ;üå iääi'ï a em pres a vis iveime nte po ss ü i u r ä * 

"no,'

ILC = Æivo Circohnte = 9g9.2gqg6 = t,l6passivo c¡"or*G-
854.934,08Liquide corrente é calculada dividindo-se a soma dos direitos em curto prazo da empresa (contas decaixa' bancos' estoques e clientes ã 

-receneifi"rä 
äää das dívidas-"r"lurto prazo (emprésrímos,

Ë:ffi':iåi'rå iffiåi"^,î,',inim:r:tålfi5ljll;l¡3ffiações poáã'.ã,"uiio** tà,¡r*unt" Åä-eä"nço
o indice em queståo demonstra a b9a capacidade que a empresa possui de sanar suas obrigases emcurto prazo' em visto que para caoa Rg'r,õ0 ilË;îä;îil" e rongo prazo a empresa possui R$ 1,16 deativos.

Slslema de
ô Feglstraoo

processamento de dados,
na JUCEP.PB, 01 a

llvro Diário 13.
482.

Joäo 31 de Dezembro de 2021.
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Notas Expllcativas das Demonstrações GonËbels
ReÍatórlo Descritivo do Contador LtvRo DtARtO N. 13 pÁC. ¿erEmpresa: COpy L|NE COMERCTO E SERVICOS LTDA
End.: R LAUFO TORRES, S0 TAMBAUZTNHO - CEp: SB.04Z_030 _ João pessoalpB.
NIRE: 252.0033329.2

6 - Conclusões

Sistema da

^ Reglstrado
prooessamento de dados,
na JUCEP-PB, folhas 0f a

llvro Dtárto i3.
482.

E finalmente' as.demonstrações e os índices financeiros levantados neste Balanço patrimonial mostramgue-a empresa apresenta situaçåoäconômico-financeñi*"r;r*r, satisrazenoo *J*, tantos as exigências deorgaos conlratantes q g'.e, exigem "boã sarioå fÍñ;;iäää. ,*prrr.s,,, como ùmbém, sê âpresenta emconsonåncia com a teoria aos- estuãõ. oá ãã*i"Ëäãdo*fü"nce¡ra, no que diz respeilos a obtenção einterpretação dos referido" inoùãooiöiianceiros, tudo djentro dos padrões aceitáveis.

João

cPF 728.806.59?{4

Dezembro de 2021.
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secretaria Especialde Desþurocratizaçã0, Gestäo e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçåo

Página 17 de 17

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, \A/ELLINGTON LUIS FARIAS DE LIMA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n'004SBS/O-1, inscrito no CpF
n'72889659704, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que
este documento é autêntico e condiz com o original.

TDENT|F|CAçÃO DO(S) ASS¡NANTE(S)

CPF N" do Registro Nome

72889659704 004585/0-1 WELLINGTON LUIS FARIAS DE LIMA

CERTIFICo o REefsTRo ÊÁ 22/04/2022 11.:22 SoB N' 2O22O27OL63.
PRoToCoIJo¡ 220270163 DE 22 / 04/2922.
cóplco oe vunrrtcaçÃo: r22oso2s3s4. crp{t DJt aEDE¡ 02914690000110.
NIRE: 25200333292. Co¡l EFEXTo9 Do REGTSÎRo VEt 22/04/2022
COPY IJINE COMERCIO E SERVICOÉ IJTDÀ EPP

I{ÀRIÀ DE FÀTIIIÀ VEIÝTI]RÀ .IIENÀI¡CXO

sEcRÞTÁRrÀ-cÉx.âL
w. red.eÉlm. pb. gov. br

'ì¡

t
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JUc¡EP
l:i I;'.i

À vâlidãdê de6te documehto, ée inpreEêo, fica 6ujelto à côhprovação dê 6ua autentiéidãde nos re6pectivo6 portafé
thfohâhdo seus re5Þectlvos códtgoÉ de verlflcação.
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Pelo presente instrumento particular, KELNNIR MAUX DIAS,
brasileiro, casado, empresário, portador do R.G. sob o n.o 1.148.326 SSP/pb, CPF
517.809.764-53, e GISELIA DIAS MARTINS, brasileira, casâdâ, empresária, portadora do
RG sob o n" 374.0ó0,SSP/PB, CPF 144.185.334-00, rmbos residentes e domiciliados à Av.
Bahia,, n' 871, Baino dos Estados, na cidade de João Pessoa, ûlunicípio do Estado da
Paraíba, tem entre si, justo e contratado a constituição de u¡na sociedade por quotas de
responsabilidade limitada, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes e, nas omissões.
pela legislação especifica que disciplina essa forma societá.ria.

CLALIS{.ILA PRIMEIRA - A sociedgde girará sob a denominação social de "COPY LINE
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA{

CLÁUSU.,A SEGUNDA - A sociedade terá sua sede na ciclade de .loão Pessoa, Município do
ESTADO DA PARAÍBA, à Àv. Bahia, no87l, Bairro dos Dstado¡. Podendo, a qualquer
tempo, estabelecer suas frliais ou outros estabelecimentos, em qualquer ponto do Território
Nacional, ou fora dele, obedecendo as disposições legais vigentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objetivo, vendâ e locação de máquinas
copiadoras e demais equipamentos pârâ escritório, papelaria, peças e seniços de
manutenção em equpamentos de informática e escritório.

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), dividido
em 100 (cem ) quotas no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais) cada um4 subscritas

conforme abaixo:

KELNNER MAUX DIAS

oeo QUOTAS NO VALOR DE R$ -
45.000,00

GISÉLIA DIAS MARTINS

oro QUo'rAS NO YALOR DE R$ -
5.000,00

TO'I'AI,IZANDO R$. 50.000,00

Parágrafo único - As quotas subscritas são integralizadas, ne$te åto'

r',
\(

i.'Jri\ ,r'l;,1r\,
'n,

no País.
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CL.AUSULA QUINTA - A responsabilidade dos sócios é, na forma da Legislação em vigor,
limitada a importância total do Capital Social.

CLÄUSULA SEXTA - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado

CLÁIISIJI-A SÉTIMA - Fica expressamente proibido aos sécios, o uso da denominação social
em lianças, avais, endossos de favor ou em qualquer transação estranha ao objetivo social.

CLÁUSULA OITAVA - A gerência da sociedade será exercida pelos sircios KELNNEIT
MAUX DIAS E GISELIA DIAS II,IARTINS que se incubirão de todas as operações e"

representarão a sociedade Ativa e Passiva, Judicial e Extrajudicialmente.

CLAUSULA NONA - Os sócios terão direito a uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, até
o limite permitido pela legislação do imposto de renda em vigor, que será lovada a conta de
"despesa$ gerais" da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - O uso da denominação social, scrá fbito pelo sócio" KELNNER
MAIIX DIAS, que isoladamente e exclusivamente para os negócios da própria sociedade.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Os resultados da sociedade serão apurados a cada ano.
no dia 3l de dezembro, independentemente da realização de balanços tbrmais, a ssrent realizados
após o término do exercício social. Os lucros da sociedade, bem como os seus prejuízos, serão

distribuidos ou suportados pelos sócios, proporcionalmente as quotas do capital social que

detiverem, podendo os sócios, todavia, optarem pelo aumento do capital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum

dos crimes previstos em lei, para exercerem atividades mercantis.

CLÁUSULA DÉCIMA 1'IT,RCEIRA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão

ser cedidas ou transferidas sem o sxprerso conçentimento da sociedade, cabendo, em igualdade

de preços e condições, o direito de pretbrência ao sócio que queira adquiri-las, no caso de algunr
quotista pretender ceder as que possui.

CL.AIJSULA DÉCìMA QUARTA - No caso de um dos sócios desejar rctirar-se da sociedade

deverá notilioar o outro, por escrito, com antecedência de 060 (sessenta) dias, e seus haveres lhe

serãc¡ reembolsados na modalidade que se estabelece na cláusula décima quinta deste

\
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instrumento
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - No caso de falecimento tle qualquer dos sócios, a sociedade
é extinta levantando-se um balanço especial nesta data e, se convier aos herdeiros do pré-rnorto
serå lavrado novo contrato com inclusäo deste com os direitos legais ou, os herdeiros receberão
todos os seus haveres, apurados até o balanço especial, em 03 (três) prestações iguais e
sucessivas, vencendo-se a primeira após 030 (trinta) dias da data do balanço especial.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o
presente contrato, serão supridas ou resolvidas com base no decreto 3.708 de 10 de Janeiro de
1919 e noutras disposições legais que lhes forem aplicadas.

CLAIISULA DÉCIMA SÉffn¿n - Fica eleito o Foro <lesta Comarca para qualquer ação
ñ¡ndada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E, por se acharem em perfeito acordo" cm tudo quanto neste instrumento
particular foi lawado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinado-o na presença de duas
testemunhas abaixo, em 03 ( três ) vias de igual teor, com a primeira via destinada a registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba.

JOÃO PISSOA, 18 DE DÍ]ZEMBRO DE 1998.

TESTEMUNIIAS

KEL¡INER MAUX I}IAS

c.P.F.s17.809.7é4-53

ì,1

Carlos [duardo Muniz G DIAS MARTINS

RG:2.160.949 SSPIPB CPF: 144.185.3334-00
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Denise Silva Araújo
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Pelo presente instrumento particular, KELNNER IUALIX DIAS.,
brasileiro, casadon empresárioo C.P.F. 517.S09.764-53, R,d. sob o no, 1.14E.32ó SSP/PB,
e GISÉLI¡ DIAS IVIARTINS, brasileirc, cesade, empreslri8, C.P.F. 144.185.334-00,
R.G. sob o no. 374.060 SSP/ PB, ambos residentes e domiciliados 'a Av. Bahia , t7l,
Bairro dos Estados, na cidade de João Pessoa, Municlpio do Estado d¡ Paraíba, únicos
sócios componentes da sociedade por quotas de responsabilidade Ltda denominada *
COPY LINE COMERCIO E SERVIçOS LTDA- ME, CcC (MÐ sob no.
02"914.690/000f-f0r com co¡trato de constituição arquivado na Junta Comercial do estado
da Paralba" sob o n.o 2521003332912, por despacho de 30.12.98 ,resolvem de comum
acordo, alterar a seguinte clâusula do seu primitivo contrato:

CL.{USULA PRIMEIRA - A sede da sociedade passa a se localiz,ar à AV, Sen. Rui
Cameiro, 33, Loja 04, Edilicio Phoenir, Tambauzinho, na cidade de João Pçssoa , no
Est¡do da Par¡íbr.

As cláusulas não alteradas do seu primitivo çontrato e posteriores
alterações, aqui não modificadas, continuam em pleno vigor.

E por estarem de perfeito acordo, obrigam-se por si e seus herdeiros
a cumprir fielmente esta alteração contraûral, que assinam em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas para arquivamento najunta Comercial deste Estado e demais

repartições competentes.

JOÃO PESSOA, 02 DE MARÇO DE t99e.

/, :l 
",n 

i\//'1"',/,,,.,,,, 
t,:,.j,,*1

TTSTEMUNHAS

-__Þf¡ 
,r,r¡nr

Denise dh Silvb Arnújo
n-G. r.829.908 SSPIPB

-----Kar,NNnn MAUX DIAS
c.P.F. 517.809.764-53

q
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c.P.r'. I 44. 1t5.334-00





" SEGUNDA ALT CONTRATUAL DA SOCIEDADE POR QUOTAS DE
RESPONSABTLTDADE SOB A DENOMTNAçÃù SOCTAL DE

copy LINE couÉRcto E SERVTços j-rÐa ,, :

Pelo presente instrumento particular, KELNNER MAUX DIAS, brasileiro, casado,
empresário, portador do RG sob o rì.o 1.148.326 SSP/PB, CPF sob o n.o
517.809.764-53 e G|SÉLß DßS MARTINS, brasileira, casada, empresária,
portadora do RG sob o n.o 374.060 SSP/PB ,CPF sob o n." 144.185.334-00,
ambos residentes e domiciliados à Av. Bahia,871, Bairro dos Estados, Cep
58030-130 Na Cidade de João Pessoa, Municlpio do Estado da Paraíba,
únicos sócios componentes da Sociedade por quotas de responsabilidade limitada
denominada de " COPY LINE COMERCIO E SERVIçOS LTDA", CNPJ ( MF)
02.914.690/0001-10, com sede à Av. Senador Rui Carneiro, 33, Loja 04,
Edificio Phoenix, Tambauzinho, Cep 58032-100, na Gidade de Joäo Pessoa,
Município do Estado da Parafba, com contrato de constituiçäo arquivado na
Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o n.o 252.0033329-2, por despacho de
30/12l1998 e alteração sob o no 256.0003451-4, por despacho de 05/03/1999,
resolvem de comum acordo, alterar as seguintes cláusulas do seu contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sede da sociedade passa a se localizar à Rua Lauro
Torres, 50, Tambauzinho, Cep 58042-030, na Cidade de João Pessoa, Capital
do Estado da Paraíba.

As demais cláusulas não alteradas do seu primitivo contrato e
posteriores alteraçôes aqui nåo modificadas, continuam em pleno vigor.

E por estarem em perfeito acordo, obrigam-se poÝ si e seus
herdeiros a cumprir fielmente esta alteraçäo contratual, que assinam em 03 (três)
vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas para arquivamento na
Junta Comercial deste Estado e demais repartiçÕes competentes.

Joåo Pessoa, 09 de Setembro 2OO2

Grs MARTINS
CPF 764-53 cPF U4. 85.

\
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RG 1.82e.908 SSP/P3
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TERCEIRA AL CONTHATUAL UMIT bENOMINADA
" COPY LINE E OS LTDA ME''

1. KELNNER MAUX brasileiro, natural - RN, solteiro, nascldo em
24107 i19Q8 administrador de empresas, da cédula de identidade n.o 1.1¡18.326
expedida pela SSP/PB e CPF 517.809.764-53, e domiciliado à Av. Bahia, 871,
Cep 58.030-130, B. Estados, João - PB,
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2- GtSÉLn D|AS MARTTN
1 21 1 1 I 1 957',-âdvogada; port

brasilsira, natural de Caiçara - PB, solteira, nascida em
adora da cádula de identidade rì.ro 374.060 expedida pela

CL-AÚSULA PRIMEIRA - O objeto da sociedade que é venda e tocaçåo de miiquinas
copiadoras e demais equipamantos para escritório, papelaria, peQas e serviços cie
manüençåo em equiparnenlos de informálica e escritórios, pessa a ser o comérc¡o
varejista de máquinas cop¡adoras ê seus suprimentos, equipamentos para
escritór¡o , papelarla, peças e serv¡ços de manutenção e consertos de copiadoras, e
locaçåo de máquinas cop¡adoras e equlpamentog para escritório. ' . ¡

. oôrata

CLAUSULA SEGUNDA - A administraçåo da sociedade caberá a KELNNER MAUX
DIAS , com os poderes e atribuiçoes de Adminislrador autorizado o uso ¿o rn¡ird
empresarial vedado, no entånto, em at¡vidades estranhas ao inieresse social ou assumír
obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terbeiros, bem como ãfdrout
bens imóveis da sociodade, sem autorizaçåo do outro sÖcio. 

!.,, l.
CLAÚSULA TERCEIRA - À vista da modificaçåo ora aiustada, consotida-s" o 

"oïtr"tosocial, com a seguinte redaçåo: ,...,
PRIMË|HA - A sociedade gira sob o nome empresarial " COPv LINE COMÉnClûe
SERVIçOS LTDA ME ". , 

i...
l

SEGUNOA. A sociedade tem a sua sede na Av. Lauro Torres, s0, cep 5g.
Tambauzinho, Joao Pessoa - Pb, 

i

2sô.00061 por despacho de 16i09/2002 , resolvem assim alterar o contrato social

TERC EIRA - O objeto social é o comércio varejista de máquinas copiadoras e se
supil rnentos, equipamentos para escritório, papelaria, peças e servi

copiadoras e
ços de manutençåo

conserlos de copiadoras e locação de máquinas equipamentos para

t\<

C

(. Fll

escritório,
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CONTIN DA TEBCEIRA
LIMITADA DENOMINADA COPY LINÊ CO E os ME ''

ti

QUARTA - O Capitalsocial é de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) , dividido em 100( cem ) quotas no valor nominal de R$ s00,00 i.euinhentos Reais) cada uma
integralizadas em moeda corrente do país, assim subsiritas:

KELNNËR MAUX Dt¡s, com 090 quotas , no valor equivalente a R$ 4s,000,00 (
Quarenta e Cinco mil Beais), correspondente a g0% ( Noventa por cento) do Capitai;

GlsÉLn DlAs MARTINS, corn 010 quotas , no vator equivalente a B$ 5.000,00 ( cinco
Mil Reais), correspondente a 10o/o (Ðez por cento) do Capital.

QUINTA - A Sociedade iniciou suas atividades em 30/1Z1ggB ê seu prazo â
indeterminado

SÐff4 - As quotas de Capital da sociedade såo indivisíveis e nåo podem ser cedidas ou
transferidas a tercelros sem o consentimênto de todos os sócios , cabendo em igualdade
de condiçoes , o direito de preferência aos sócios que iráo adquiri-las, se postasã venda,
formalizando , se realizâda a cessão delas, a alteraçáo contratual pertinente;

SÉTIMA - A.responsabilldade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotâs , mes
todos rêspondern solidariamente pela integralizaçáo do capital social

olrAVA - A administração da sociedade caberá a KELNNER MAUX DlAs, com os
poderes e atribuiçoes de Admlnistrador autorizado o uso do nome empresarial vedado.
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obriqacoes seia em
favor de qualquer dos quotislas ou de terceiros, bem como alienar Oãnå imOvi* aa
sociedade, sem autorizaçåo do outro sócio. ... l.:
NONA ' Ao término de cada exercfcio social, em 3'1 de Dezembro, os administradores
prestarâo contas juslificadas de sua adminístraçâo, procedendo à elaboraçåol do
invenlário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, caben-do ãos
sócios, na proporçåo de suas quolas, os lucros ou perctas apurados. !.,.:.
OÉCl¡Un - Nos quatros primeiros meses seguint€s ao término do exercicio sociaL.os
sócios deliberarão sobre as contas e designaråo administrador ( es ) quando for o cäeo,.'

DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderåo, de comum acordo, fixar uma retirada mensl;, ;
titulo de "pró labore", observadas disposiçöes regulamentares pertinentes.

DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado quatquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Nåo sendo possÍvel ou
inexistindo interesse deste ou do(s) sócio (s) remanescenie(s)i o valor de séus haveres
será apurado e liquidado com base na situaçåo patrimonial'Ca sociedade, à Oàta oaresoluçåo, verificada em balanço especialmente levantado.
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PARÁGRAFO ÚH|CO - O mesmo procedimento serå edotado em outros cesos êm que

a sociedade se resolva em relaçáo a seu sócio.

DÉCIMA TEHCEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que nåo está

impedido de exercer a administraçåo da sociedade , por lei especial, ou em virlude de

condenação eriminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
qu€ temporArìamente, O Acesso a CArgos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricaçâo, peita OU Suborno, conoussáo, peculato, ou contra a economia popular,

bontra o s-islema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência , contra as

relaçoes de consumo, fé pública ou a propriedade'

DÉCIMA qUARTA - Fica eleito o Foro de Joâo Pessoe parâ o exercicio e o cumprimento

dos direitos e obrigaçöes rêsultantes deste contrato' :

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente instrurnento

em 03 vias .

Joåo Pessoa, 15 de De¿embro de 2003
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DIRETORIA DE CONTROLE URBANO

Número do Alvará
2016/000765

1a

Via Número do Processo
2016/1 14336

Validade

Indeterminadâ

ALVARÁ DE LICENçA PARA LOCALTZAçAO E FUNCTONAMENTO

Concedido a:
copy L|NE COMERCTO E SERV|CO.S LTDA (ME)

CNPJ/CPF
02.914.690/0001_10

Logradouro
RUA I.AURO TORRES

Número(s)
00050

Complemento

Bairro
r TAMBAUZTNHO

lnscriçåo Municipal
75564-8

{iala(s)

Data da lnscriçåo
09/04/1 999

CEP
58.042-030

Atividade Econômica Principal

iCódigo
I 4789007
t,_.-,, -_--

Descrição
Comércio varejista de equipamentos para escritório

Bloco(s)

Atividacle(s) Econômica(s) Secundária(s)

Código

7733100 i Aluguei de máquinas ê equipamentos para escr¡tório

i--- --'-. -
i gz19so1 Fotocópias

AUTORTZAçAO
Data Responsáve¡

2911212016 Og.4O:22

IMPORTANTE:

Fste älvará cieve ser colocado em local de destaque, em
de agosto de '!995 (Código de Posturas).

autorizaçâo apenâs pernranecerá enquanto o

tr"ü3$2

com o dlsposto no artigo 219 da Lei Complementar no 7, de !7

0àetc

I

A sutent¡c¡dâde deste ahiará pode ser verificada
licenciado sat¡sfizer as exigèncias legais.
através do s[tio joaopessoa.pb.gov.br
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